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DATA E HO, DA ABERTURA DA SE SÃO P, BLICA: 13/11/2023 - às 

13:30h 

O Estado de São Paulo, por mei da Se retaria da Administração 

Penitenciária, [ ºr intermédio do Senh , r MAXIM ANO CÁSSIO SOARES, RG 

n.0 7.640.37419 SSP/SP CPF n.0 040 238.868 23, usando a competência 

delegada pelos artigos 3° e 7°, inciso , do Dec eto Estadual n. o 47 .297, de 

06 de novemb\o de 2002, torna públic que se cha aberta, nesta unidade, 

situada a Ave11da General Ataliba Leon 1, 556, antana, São Paulo, SP, CEP 

02033-000, licif ação na modalidade PR GÃO, a er realizada por intermédio 

do sistema el~trônico de contrataçõe denom nado "Bolsa Eletrônica de 
li 

Compras do Governo do Estado de - Sistema BEC/SP", com 

utilização de ~ cursos de tecnologia ção, denominada Pregão 

Eletrônico, visando à contratação de mpresa, especializada na prestação 

de serviços coi tínuos de manutenção p eventiva corretiva e suporte técnico 

em equipamel ltos de Rede Cisco, sob o regim de empreitada por preço 

unitário, que ~erá regida pela Lei Federal n. 0 0.520/2002, pelo Decreto 

Estadual n. 0 4~.722/2005 e pelo regul mento a exo à Resolução CC-27, de 

25 de maio de 2006, aplicando-se, su sidiaria ente, no que couberem, as 

disposições da Lei Federal n. 0 8.6 6/1993, do Decreto Estadual n. 0 

47.297/2002, ]f o regulamento anexo à Resol ção CEGP-10, de 19 de 

novembro de r 02, e demais normas r gulamen ares aplicáveis à espécie. 
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A opção da f dministração por licita de aco do com a Lei Federal n.º 

10.520/2002 I as normas menciona as no p rágrafo anterior observa o 

disposto no a~ igo 191 c/c, o inciso I , do art go 193, da Lei Federal n.º 

14.133/2021. 

As propostas deverão obedecer à especi deste instrumento 

convocatório e seus anexos e ser encaminhada por meio eletrônico após o 

registro dos i~teressados em participar do cert me e o credenciamento de 

seus represen~antes no Cadastro Unific . do de Fo necedores do Estado de São 
li 

Paulo - CAUFffiSP. 

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no 

endereço eleJrônico www.bec.sp.gov.br, no ia e hora mencionados no 

preâmbulo dJbte Edital, e será condu ida pel Pregoeiro com o auxílio da 

equipe de ap~io, designados nos auto do proc sso em epígrafe e indicados 

no sistema pJ a autoridade competent . 

1. OBJETO 

1.1. Descriç, o: a presente licitação tem por ob eto contratação de empresa, 

especializada na prestação de serviços contínuo de manutenção preventiva, 

corretiva e s~porte técnico em equ pamento de Rede Cisco, conforme 

especificaçõe~ constantes do Termo , e Referê eia que integra este Edital, 

como Anexo[. 

2. PARTICI, :AÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Particip! ntes: poderão participa do cert me todos os interessados em 

contratar co~ a Administração Es adual q e estejam registrados no 

CAUFESP, qu6 atuem em atividade ec nômica ompatível com o seu objeto, 

sejam detenJbres de senha para pa icipar de procedimentos eletrônicos e 

tenham credrnciado os seus repre entante na forma estabelecida no 

regulamento AUe disciplina a inscrição no referi o Cadastro. 

2 .1.1. p registro no CAUFESP, o creden iamento dos representantes 

que atuarão em nome da licita1te no sis ema de pregão eletrônico e a 
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senha de acesso deverão ser btidos a teriormente à abertura da 

sessão pública e autorizam a particip ção em qualquer pregão 

eletrônio:o realizado por intermé io do Sis ema BEC/SP. 
1 

2.1.2. 9 registro no CAUFESP é gratuito. s informações a respeito das 

condições exigidas e dos proce imentos a serem cumpridos para a 

· · ~li e d t · d inscnça0 no a as ro, para ocre , enc1ame to e representantes e para 

a obtef ção de senha de ace so estã disponíveis no endereço 

eletrôni! o www.bec.sp.gov.br. 

2.2. VedaçõJ~: não será admitida a articipaç o, neste certame licitatório, 

d f, IJ . 'd· e pessoas 1s cas ou JUn 1cas: 

2.2.1. Que estejam com 

temporariamente suspenso, ou 

contratl r com a Administração 

base ndll artigo 87, inciso III, da 

7°, da i ei Federal n.º 10.520/2 

2.2.2. b ue tenham sido decl 

Pública Federal, Estadual ou Mu 

IV, da filei Federal n. 0 8.666/19 

2.2.3. Que possuam víncul 

de licitar e contratar 

ue tenh m sido impedidas de licitar e 

ública es adual, direta e indireta, com 

ei Feder I n.0 8.666/1993 e no artigo 

02; 

radas in dôneas pela Administração 

s termos do artigo 87, inciso 

econô1 ica, financeira ou trabal ista co a autoridade competente, o 

Pregoeiro, o subscritor do edital ou algu dos membros da respectiva 

equipe de apoio, nos termo do arti o 9º, da Lei Federal n. 0 

8.666/1993; 

2.2.4. lf ue não tenham repre entação egal no Brasil com poderes 

expressos para receber cita ão e r sponder administrativa ou 

. dº . l i t JU ICla r en e; 
consó cio ou sejam controladoras, 2.2.5. p ue estejam reunidas 

coligadas ou subsidiárias entre i; 

2.2.6. f ue tenham sido proibid s pelo P enário do CADE de participar 

de licitJções promovidas pela A , ministra ão Pública Federal, Estadual, 

Munici l a1, direta e indireta, em virtude d prática de infração à ordem 

econô+

1

1 ica, nos termos do a igo 38, nciso II, da Lei Federal n. 0 

12.529r 2011; 
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2.2. 7. Que estejam proibidas de I ontratar om a Administração Pública 

em virt~de. de sanção restritivr de dir ito decorrente .de infração 

adm1nisttrat1va ambiental, nos termos do rt. 72, § 8°, inciso V, da Lei 

Federal I .0 9.605/1998; 

razão dj condenação por ato de impr bidade administrativa, nos 

termos ~o artigo 12, da Lei Fede ai n. 0 8. 29/1992; 
li 

2.2. 9. (Que tenham sido declarldas inid neas para contratar com a 

Admini~f ração Pública pelo Plen rio do T ibunal de Contas do Estado 

de São f a ui.o, nos termos do arti Lei Complementar Estadual 

n. 0 709X1993; 

2.2.10.] Que tenham sido suspe sas tem orariamente, impedidas ou 

declara , as inidôneas para licitar ou con ratar com a Administração 

Pública ~stadual, direta e indireta, por de obediência à Lei de Acesso à 

Informalção, nos termos do artig l 33, inci os IV e V, da Lei Federal n.0 

1 

12.52712011 e do artigo 74, in iisos IV V, do Decreto Estadual n. 0 

58.052,{2012; 

2.2.11. IQue estejam proibidas d r da licitação ou de celebrar 

a cont1atação em decorrência de sanção registrada no 

Cadastnb Nacional de Empresa - CNEP (artigo 22, da Lei 

Federal n.º 12.846/2013), ou tro Estadual de Empresas 

Punidas - CEEP (artigo 37, do D ereto Es adual n. 0 67.301/2022); 

2.2.12. Que sejam sociedades cl.operativ s, tendo em vista a vedação 

constanfe do§ 1° do artigo lº, cllo Decret Estadual n. 0 55.938, de 21 

de jun I o de 2010, com a redJção dad pelo Decreto Estadual n.0 

57.159 j de 21 de julho de 2011. 

2.3. Inexistência de Fato Impeditiyo à Par icipação: a participação no 

certame está ~ondicionada, ainda, a q,l,e o inte ssado declare, ao acessar o 

ambiente e+ rônico de contrataçõ s do istema BEC/SP, mediante 

sua participaçl~o no certame ou de su contrat ão, bem como que conhece 
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e aceita os regulamentos do Sistem , relativos a Dispensa de 

L. ·t ~ e 11.t P ~ EI A • 1c1 açao, on1, e e regao etronico. 

2.4. Uso do Sistema BEC/SP: a licita te respo de integralmente por todos 

t til d ~ 1 t A • os a os pra ca os no pregao e e ronico, por seus representantes 

devidamente + edenciados, assim com? pela ut lização da senha de acesso 

ao sistema, ai1da que indevidamente, fnclusive or pessoa não credenciada 

como sua repr~sentante. Em caso de p rda ou uebra do sigilo da senha de 

acesso, caberá ao interessado efetuar , seu can elamento por meio do sítio 

eletrônico ww1 .bec.sp.gov.br (opção "CAUFESP '), conforme Resolução CC-

27, de 25 de 1 aio de 2006. 

2.5. Cada reEresentante credenciad , poderá representar apenas uma 

licitante em c+ a pregão eletrônico. 

2.6. O envio qa proposta vinculará a I citante o cumprimento de todas as 

d . ~ j . ~ . t con 1çoes e o1ngaçoes ineren es ao ce ame. 

2. 7. Direito de Preferência: para o o direito de preferência de 

que trata o itJ~ 5.6 e subdivisões, be como p ra a fruição do benefício de 

habilitação prJvisto na alínea "f" e subdivisão do item 5.9, a condição de 

microempresa ou de empresa de peq eno port deverá constar do registro 

da licitante ju j to ao CAUFESP, sem pr juízo do disposto nos itens 4.1.4.3 e 

4.1.4.4 deste [Edital. 

1 

3.PROPOSTt S 

3.1. Envio: a4 propostas deverão ser e viadas or meio eletrônico disponível 

no endereço J ww.bec.sp.gov.br na op,ão "PRE AO-ENTREGAR PROPOSTA", 

desde a divulJação da íntegra do Editaj no refer do endereço eletrônico até o 

dia e horário [!previstos no preâmbulo para a bertura da sessão pública, 

devendo a licf nte, para formulá-las, ssinalar a declaração de que cumpre 

integralmentel os requisitos de habilita , ão const ntes do Edital. 

3.2. Preços: r s preços unitários e tot . l_para a restação dos serviços serão 

ofertados no riormulário eletrônico pró , rio, em oeda corrente nacional, em 

algarismos, apurados nos termos do item 3. , sem inclusão de qualquer 

encargo finanr:I eira ou previsão inflaci , nária. N s preços propostos deverão 

estar incluído , além do lucro, todas as despesa e custos diretos ou indiretos 

1 Departamento d Administr ção 
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relacionados à prestação de serviços tais co o tributos, remunerações, 

d f. li . . , . . 
espesas 1na

11
ce1ras e quaisquer ou ras nece sanas ao cumprimento do 

objeto desta lif tação, inclusive gastos 
1

com tran porte. 

3.2.1. As r epostas não poderão i por cond ções e deverão limitar-se ao 

objeto de, ta licitação, sendo desc nsiderad s quaisquer alternativas de 

preço ou qualquer outra condição ão previ ta no Edital e seus anexos. 
1 

3.2.2. O licitante deverá arcar om o ô us decorrente de eventual 

equívoco f º dimensionamento de sua pro osta, inclusive quanto aos 

custos vJriáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam 

previsíveii em seu ramo de ativid de, tais orno aumentos de custo de 

mão de omra decorrentes de negor iação co etiva ou de dissídio coletivo 

de trabalh'b, 

3.2.3. Si± ples Nacional: as miroempre as e empresas de pequeno 

porte imJ~edidas de optar pelo imples acional, ante as vedações 

previstas na Lei Complementar ederal .o 123/2006, não poderão 

aplicar os enefícios decorrentes d sse regi e tributário diferenciado em 

sua propor a, devendo elaborá-la 'e acordo com as normas aplicáveis às 

demais pJssoas jurídicas, sob pena de não a eitação dos preços ofertados 

1 P li . 
pe o regi e1ro. 

3.2. l' 1. Caso venha a ser co tratada, a microempresa ou empresa 

de p! queno porte na situação escrita o item 3.2.3 deverá requerer 

até I último dia útil do mês ubseque te àquele em que celebrado 

o co~trato, nos termos do a igo 30, aput, inciso II, e §1 °, inciso 

II, da Lei Complementar Fef eral n. 123/2006, apresentando à 

Ad li · t - - d 1 - t· mir1s raçao a comprovaç o a e usao ou o seu respec 1vo 

protocolo. 
11 

3.2.3.2. Se a contratada não r alizar espontaneamente o 

requ~rimento de que trata o item 3 .. 3.1, caberá ao ente público 

contjatante comunicar o fa o ao ór ão fazendário competente, 

solicif ando que a empresa seja ex luída de ofício do Simples 

Naci~nal, nos termos do arti o 29, in iso I, da Lei Complementar 

FedJ~al n. 0 123/2006. 
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3.3. Data de ~eferência: a proposta d preço d verá ser orçada em valores 

vigentes que Jerá considerada a dat de ref rência de preços. 

3.4. Validade da Proposta: na ausênf a de in icação expressa em sentido 

contrário no Anexo II, o prazo de valid de da pr posta será de 60 (sessenta) 

dias contados ~ partir da data de sua a resenta ão. 

4. HABILITAÇÃO 

4.1. O julga 11ento da habilitação se process rá mediante o exame dos 

documentos a seguir relacionados, os uais dize respeito a: 

4.1.1. Habiliteção jurídica 
a) Registro e1 presarial na Junta Comer ial, no c so de empresário individual; 

b) Ato constitLtivo, estatuto ou contr to socia atualizado e registrado na 

Junta Comercibl, em se tratando de so , iedade e presária; 

c) Documentl s de eleição ou desi nação administradores, 

tratando-se dj sociedades empresária ; 

d) Ato consti~utivo atualizado e regi trado n Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, tratl ndo-se de sociedade nã empres 'ria, acompanhado de prova 

d d. t . li , . 
a ire ona er exerc1c10; 

e) Decreto dellautorização, tratando-s de socie ade empresária estrangeira 

em funciona r ento no País, e ato de re istro ou autorização para 

funcionament! expedido pelo órgão co petent , quando a atividade assim o 

exigir; 

4.1.2. Regularidade fiscal e trabal ista 
a) Prova de i1~crição no Cadastro Naci nal de P ssoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de ihscrição no cadastro de contribu ntes estadual ou municipal, 

relativo à sed! ou domicilio do licitant , pertine te ao seu ramo de atividade 

e compatível i om o objeto do certame· 

c) Certificadollde regularidade do Fun , o de Ga antia por Tempo de Serviço 

(CRF - FGTS) I 

d) Certidão ~egativa, ou positiva c s de negativa, de débitos 

Departamento d Administ ção 
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trabalhistas (<CNDT); 

e) Certidão n~gativa, ou positiva com e eitos de egativa, de Débitos relativos 

a Créditos Tributários Federais e à Dív da Ativa da União; 

f) Certidão e~ itida pela Fazenda Est'j_dual da ede ou domicílio da licitante 

que compro+ a regularidade de dé_ros trib tários relativos ao Imposto 

sobre Operaçr es relativas à Circulação de Merc darias e sobre Prestações de 

Serviços de Transporte Interestadual, Interm nicipal e de Comunicação -

ICMS; 1 

g) Certidão eititida pela Fazenda Mu icipal da ede ou domicílio da licitante 

que comprol le a regularidade de dé itos trib tários relativos ao Imposto 

sobre Serviços de Qualquer Natureza ISSQN; 

4.1.3. Qualificação econômico-fin nceira 
a) Certidão llnegativa de falência, tecupera ão judicial ou extrajudicial, 

expedida pello distribuidor da sede a pesso jurídica ou do domicílio do 

empresário i~dividual; 

a.1) Se a licr ante for sociedade não mpresá ia, a certidão mencionada na 

alínea "a" dJverá ser substituída po certidã cujo conteúdo demonstre a 

ausência de Jhsolvência civil, expedid pelo dis ribuidor competente; 
1 

a.2) Caso o licitante esteja em recup icial ou extrajudicial, deverá 

ser compro1ado o acolhimento do plano d recuperação judicial ou a 

homologaçãJ do plano de recuperaçã extraju icial, conforme o caso; 

4.1.4. Declarações e outras comp ovaçõe 
4.1.4.1. oe&laração subscrita por represen ante legal da licitante, em 

conformidad! com o modelo constan e do An xo III.1, atestando que: 

a) sJ encontra em situação r guiar pe ante o Ministério do Trabalho 

e E1 prego no que se refer a obse vância do disposto no inciso 

XXXE[I do artigo 7º, da Con tituição ederal, na forma do Decreto 
li 

Estamual n. 0 42.911/1998; 
li 

b) não se enquadra em nen uma da vedações de participação na 

licitai! ão do item 2.2 deste Edital; 

Departamento de Adminis ração 
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c) não possui empregados e trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto os incis s III e IV, do artigo 1 o e no 
1 

inciso IU, do artigo 5°, da ConsJituição F deral; 

d) cum~re as normas relativas à saúde e segurança do trabalho, nos 

termosldo artigo 117, parágrafo único, d Constituição Estadual; 

e) atentlerá, na data da contrat ção, ao isposto no artigo Sº-C e se 

compr4mete a não disponibiliza empreg do que incorra na vedação 

previst~ no artigo 5°-D, ambos da Lei F deral n.º 6.019/1974, com 

redaçã! dada pela Lei Federal no 13.46 2017. 

4.1.4.2. DeclJração subscrita por re resenta da licitante, em 

conformidade l om o modelo constante do Ane III.2, afirmando que sua 

proposta foi elJborada de maneira inde , endente e que conduz seus negócios 
11 

de forma a coibir fraudes, corrupção · a práti de quaisquer outros atos 

lesivos à Admihistração Pública, nacional ou est angeira, em atendimento à 
1 

Lei Federal n.º[ 12.846/ 2013 e ao Decr to Estad ai n.º 67.301/2022. 

4.1.4.3. Em se tratando de microempr sa ou de empresa de pequeno porte, 

declaração subscrita por representant legal da licitante, em conformidade 

com o modelo/1 constante do Anexo I I.3, decl rando seu enquadramento 

nos critérios previstos no artigo 30, da Lei Complementar Federal n. 0 

123/2006, beill como sua não inclusã nas ve ações previstas no mesmo 

diploma legal. 

4.1.4.4. Com rovação da Condiç,o de E/EPP: sem prejuízo da 

declaração exigida no item 4.1.4.3 e a~mitida a indicação, pelo licitante, de 

outros meios b documentos aceitos ~elo orde amento jurídico vigente, a 

condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte será 

comprovada da seguinte forma: 

4.1.4.4. ~. Se sociedade empre ária, 

expedida pela Junta Comercial c , mpetent 

apresentação de certidão 

1 

4.1.4.4.!2. Se sociedade simple , pela a resentação da "Certidão de 
1 . 

Breve f elato de Registro de nquadra ento de Microempresa ou 

Empresl de Pequeno Porte", e pedida elo Cartório de Registro de 

PessoaJ Jurídicas. 
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4.1.5. Qualific, ção técnica 

4.1.5.1. A pro~onente deverá apresen1ar atest do(s) de bom desempenho 
anterior em c~ntrato da mesma natu eza, de omplexidade tecnológica e 
operacional igJJa1 ou superior, fornecido 1s) por pe soa(s) jurídica(s) de direito 
público ou pri~ado, que especifique(m . em seu objeto necessariamente os 
tipos de ser~iços realizados, com ndicaçõe das quantidades, prazo 
contratual, datjas de início e término, e local da restação dos serviços; 

4.1.5.1 1 O(s) atestado(s) deve'j'(ão) co ter a identificação da pessoa 
jurídica emiter te e a identificação d3 signatá io. Caso não conste do(s) 
atestado(s) tel

1

efone para contato, a prpponente deverá apresentar também 
documento qule informe telefone ou qJalquer o tro meio de contato com o 
emitente do(s)1 atestado(s). 

4.1.5.2. A k roponente deverá apr"fentar d cumentação que comprove 
possui~ em seu quadro p lo men s um Analista, que se 
respo~sabilizará pelos serviço , com fo mação em ensino superior, 
recon~ecido pelo MEC, nas áre . s relacio adas ao objeto do certame, 
bem er mo, possuir certificado Cisco C rtified Network Professional 
Routi rllg & Switching (CCNP &S) e isco Certified Internetwork 
Expertl Routing & Switching (~CIE R&S , comprovados por meio de 
certifi~ado eletrônico (PDF) e J ia ferra enta "Certification Tracking 
Syste~ ". 

4.1.5.2.1. f comprovação do víncul profissi nal poderá se dar mediante 
contr~fº social, registro em ca eira pro 1ssional, ficha de empregado 
ou cor trato de trabalho, confo me Súm la 25, do TCE/SP. 

4.2. Disposiçr es Gerais sobre os D cument s de Habilitação 

4.2.1. Na hi~ótese de não consta prazo e validade nas certidões 

apresentadas]! ª Administração aceitar' como 'lidas as expedidas nos 180 

( cento e oiten a) dias imediatamente nteriore à data de apresentação das 

propostas. 1 

4.2.2. O Pregoeiro, a seu critério, pod rá dilige ciar para esclarecer dúvidas 

ou confirmar J teor das declarações s I licitadas no item 4.1.4 deste Edital e 

das comprov]llções de qualificação e'fnômico inanceira e de qualificação 

técnica ( caso exigidas nos itens 4.1. e 4.1.5 , aplicando-se, em caso de 

falsidade, as ~janções penais e adminis rativas ertinentes. 

4.2.3. Se o licitante for a matriz, os docume tos exigidos no item 4.1.2 

deverão estar em nome da matriz, e, e for filia , os documentos exigidos no 

Departamento d Administr ção 
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item 4.1.2 de~erão estar em nome d . filial q e, na condição de licitante, 

executará o ot>.jeto do contrato, exceto queles d cumentos que, pela própria 

natureza, co~f rovadamente, forem e'fitidos so ente em nome da matriz. 

4.2.4. O licitaf te que se considerar isepto ou imune de tributos relacionados 

ao objeto da + tação, cuja regularidadJ fiscal se a exigida no presente Edital, 

deverá compJovar tal condição med ante a presentação de declaração 

emitida pela correspondente Fazenda do d micílio ou sede, ou outra 

equivale:te, r forma da lei. 

s. SESSAO PIUBLICA E JULGAMENT 

5.1. Aberturi das Propostas: no )a e hor ' rio previstos neste Edital, o 

Pregoeiro dar~ início à sessão pública do pregã eletrônico, com a abertura 

automática dJs propostas e a sua divu gação pe o sistema na forma de grade 

ordenatória, Jm ordem crescente de p eços. 

5.2. Anális~ a análise das propostas pel Pregoeiro se limitará ao 

atendimento Jtlas condições estabele idas nes e Edital e seus anexos e à 

legislação vigj nte. 

5.2.1. sejão desclassificadas as p opostas: 

a) c~jo objeto não atenda s especi 1cações, prazos e condições 

fixados neste Edital; 

b) qi e apresentem preço ba eado exc usivamente em proposta das 

dem[bis licitantes; 

c) at resentadas por licitante impedid de participar, nos termos do 

ite~ 2.2 deste Edital; 

d) + e apresentem preços uTários o total simbólicos, irrisórios ou 

de + lor zero, incompatíveis r om os p eços dos insumos ou salários 

de 1 ercado; 

e) tir rmuladas por licitante partici antes de cartel, conluio ou 

qualr uer acordo COIUSiVO V ltado a raudar OU frustrar O caráter 

co~ petitivo do certame licita ório. 

5.2.2. A desclassificação se dar por de isão motivada do Pregoeiro, 

observado o disposto no artigo 4,, § 3º, d Lei Federal n.o 8.666/1993. 

Departamento re Adminis ação 
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5.2.3. Set o desconsideradas of rtas ou vantagens baseadas nas 

propostas j ªs demais licitantes. 

5.2.4. O Jbventual desempate 

promovido pelo sistema, com 

propos as do mesmo valor será 

dos critérios legais 

estabeleci os para tanto. 

5.3. Nova gra+ ordenatória será divulgada pelo istema, contendo a relação 

das propostas [ 1assificadas e das descl,ssificada . 

5.4. Lances: s1rá iniciada a etapa de l[nces co a participação de todas as 

licitantes dete1toras de propostas class_lficadas. 

5.4.1. Os 1
1

ances deverão ser for ulados e clusivamente por meio do 

sistema elr trônico em valores di tintos e decrescentes, inferiores à 

proposta db menor preço ou ao úl imo vai r apresentado pela própria 

licitante ofil rtante, observada em ambos o 

fixada no item 5.4.2, aplicável, inclusive 

casos a redução mínima 

em relação ao primeiro 

formulado, prevalecendo o primeiro lance rec bido, quando ocorrerem 02 

(dois) ou mais lances do mesmo va or. 

5.4.2. O ~alor de redução mín ma ent e os lances será de R$ 

500,00 (q~ inhentos reais) e incidirá sob e o valor total mensal. 

5.4.3. A etapa de lances terá a dur~ção de 1 (quinze) minutos. 

5.4.3Jl. A duração da ej apa de lances será prorrogada 

auto1 aticamente pelo sistem , visand à continuidade da disputa, 

quandlo houver lance admiss vel ofe do nos últimos 03 (três) 

minut:os do período de que t ata o ite 5.4.3 ou nos sucessivos 

perío~os de prorrogação auto I ática. 

5.4.3.if.- Não havendo novo lances ofertados nas condições 

estabelecidas no item 5.4.3.1, a duraç o da prorrogação encerrar-

, li t . . "d t . . t t d se-a, au omat1camente, quan o atingi o erce1ro m1nu o con a o 

a paf r ~o registro no sist ma do último lance que ensejar 

prorr
11

gaçao. 

5.4.4. No decorrer da etapa de lanc s, as licit ntes serão informadas pelo 
• t I ilt A • s1s ema e el ron1co: 

5.4.4. ll... dos lances admitido e dos i válidos, horários de seus 

registJos no sistema e respecti l os valor s; 

Departamento de rdministra ão 
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5.4.4 2. do tempo restante parra o ence ramento da etapa de lances. 

5.4.5. A e~apa de lances será considerada ncerrada findos os períodos 

de duraçãJ indicados no item 5.4.3. 

5.5. Classific! ção: encerrada a etapa de lance , o sistema divulgará a nova 

grade ordenaJória contendo a classifi ação fin 1, em ordem crescente de 

valores, consJ erando o último preço a· mitido d cada licitante. 
li 

5.6. Empate Ficto: com base na elas ificação 

d J 1· "t t . assegura a as 1c1 an es m1croempre as e e 

que alude o item 5.5, será 

pequeno porte 

f ~ . ' li t t ~ b d . pre erenc1a a aon ra açao, o serva as s segum es regras: 

5.6.1. A l~ icroempresa ou emprj sa de p queno porte detentora da 

proposta I e menor valor, dentre ªlquelas c jos valores sejam iguais ou 

superiore, até 5% (cinco por c nto) ao valor da proposta melhor 

classificadf , será convocada pelo Pregoeir para que apresente preço 

inferior ªºlida melhor classificada n prazo d 5 (cinco) minutos, sob pena 

de preclus
1

ão do direito de preferê haja propostas empatadas, 

a convocaJão recairá sobre a licita te vence ora de sorteio. 

5.6.2. Nã~ havendo a apresentaçã de nov preço, inferior ao preço da 

proposta 1 elhor classificada, serão convoca as para o exercício do direito 

de prefe1r ncia, respeitada ª º dem d classificação, as demais 

microempj~sas e empresas de peq eno port cujos valores das propostas 

se enquadlrem nas condições indic das no it m 5.6.1. 

5.6.3. Ca+ a detentora da melhor oferta, d acordo com a classificação 

de que trJta o item 5.5, seja mi , roempre a ou empresa de pequeno 

porte, nã1 será assegurado o direi o de pre rência, passando-se, desde 

logo, à neÇJociação do preço. 
li 

5.6.4. ser pre que, em momen o subse uente, a proposta melhor 

classificad~ não for aceita, ou for esclassi cada ou inabilitada, e antes 

d P li . ' e o reg0e1ro passar a proposta 

da eventu~I ocorrência de empate 

a 5.6.3 do Edital, se for o caso. 

5.7. Negociação: o Pregoeiro poder 

menor valor ~ ediante troca de mensa 

d ~ d li re uçao o preço. 

te, haverá nova verificação 

ermos dos itens 5.6 e 5.6.1 

negocia com o autor da oferta de 

ens abe as no sistema, com vistas à 

Departamento dt Administr ção 
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5.8. Aceitabi lidade: após a negociaçf o, se ho ver, o Pregoeiro examinará 

a aceitabilida+ do menor preço, decid ndo moti adamente a respeito. 

5.8.1. A ~ceitabilidade dos preços será afe ida com base nos valores de 

mercado vigentes na data de ref rência d preços, apurados mediante 

pesquisa realizada pela Unidade e mprado a que será juntada aos autos 

por ocasiiFº do julgamento. 

5.8.2. Não serão aceitas as proplostas qu tenham sido apresentadas 

por micrl empresas ou empresas pe pequ no porte impedidas de optar 

pelo Si~ ples Nacional e que, nf° obsta te, tenham considerado os 

benefíci+ desse regime tributária diferenc ado. 

5.8.3. Nr mesma sessão públi+, o Pre oeiro solicitará da licitante 

detentor! da melhor oferta o enro, no C mpo próprio do sistema, da 

planilha t e proposta detalhada, laborada de acordo com o modelo do 
li 

Anexo II deste Edital, contendo Is preços unitários e o novo valor total 

para a c~ntratação a partir do vai r total fi ai obtido no certame. 

5.$.3.1. O Pregoeiro pod rá a qu lquer momento solicitar às 

lic~antes a composição de preços nitários de serviços e/ou de 

mi teriais/equipamentos, bem com os demais esclarecimentos 
li . I , . 

q~f JU gar necessanos. 

5.[' 3.2. A critério do Pre oeiro, a sessão pública poderá ser 

suf pensa por até 02 (doi ) dias ú eis para a apresentação da 

plJnilha de proposta em c nformid de com o modelo do Anexo 

1111 
11 

5.$.3.3. Se a licitante d tentora a melhor oferta deixar de 

cull~ prir a obrigação estabe ecida no tem 5.8.3, sua proposta não 
1 , "t I p . selÍa ace1 a pe o regoe1ro. 

5.$.3.4. No formulário eletr nico de ncaminhamento da proposta 

d+ erá(ão) ser anexado( ) arqui o(s) contendo: ANEXO II 

(MODELO DE PLANILHA DE PROPOS A). 

5.9. Exame f s Condições de Habil tação: c nsiderada aceitável a oferta 

de menor p~eço, passará o Prego iro ao ·ulgamento da habilitação, 

observando ai seguintes diretrizes: 

Departamento d Administr ção 
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a) Verificr ção dos dados e infor 

constante~ do CAUFESP e extraído 
li 

ações o autor da oferta aceita, 

dos do umentos indicados no item 

4 deste Ectlital; 

b) Caso ol dados e informações c , nstante 

aos requi~ltos estabelecidos noite 'I' 4 deste 

a possibilidade de suprir ou sa~ear eve 

mediante consultas efetuadas por outros 

no CAUFESP não atendam 

ditai, o Pregoeiro verificará 

tuais omissões ou falhas 

eios eletrônicos hábeis de 

informaçõles. Essa verificação será certifica a pelo Pregoeiro na ata da 
- , 1 

sessao publica, devendo ser anexa os aos a tos os documentos obtidos 

por meio eletrônico, salvo imposr ibilidade devidamente certificada e 

justificada; 

c) A licita1te poderá suprir eventuais omissõ sou sanear falhas relativas 

ao cumpri11ento dos requisitos e c , ndições e habilitação estabelecidos 

neste , ditai mediante a apresen ação de documentos, 

preferenclalmente no campo próp io do Sis ema BEC/SP ou por correio 

eletrônic1 a ser fornecido pelo Pre , oeiro no chat do sistema, desde que 

os envie iº curso da própria sess! o públic e antes de ser proferida a 

decisão sdbre a habilitação. 

d) A i dministração não se respo sabilizará pela eventual 

indisponiolilidade dos meios elet ônicos ábeis de informações, no 

momento da verificação a que se r fere a alínea "b", ou dos meios para 

a transmi,ssão de cópias de doeu entos a que se refere a alínea "c", 

ambas di ste subitem 5.9, ress lvada a indisponibilidade de seus 

próprios f eios. Na hipótese de oc , rrerem e sas indisponibilidades e/ou 

não sendb supridas ou saneadas s event ais omissões ou falhas, na 

forma pre~ista nas alíneas "b" e "c" a licitan e será inabilitada, mediante 

decisão + tivada; 

e) Os originais ou cópias autenticadas or tabelião de notas dos 

documenJr s enviados na forma onstante da alínea "c" deverão ser 

apresentdtlos no endereço indicad no pre mbulo deste Edital, em até 

02 ( dois) dias após o encerra me to da s ssão pública, sob pena de 

invalidad do respectivo ato de habilitação aplicação das penalidades 

cabíveis; 

Departamento de dministra ão 
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e.1) Os documentos pod rão se apresentados mediante 

publi f ação em órgão da imprensa ofi por cópia simples, 

desdr que acompanhados dos o iginais para que sejam 

autei ticados por servidor da i dministr ção; ou 

e.2) 
1

os documentos eletrônif os prod zidos com a utilização de 

processo de certificação dispol ibilizada pela !CP-Brasil, nos termos 

da M~dida Provisória n.º 2.2op-2, de 2 de agosto de 2001, serão 

rece, idos e presumidos verdr deiros m relação aos signatários, 

disp, nsando-se o envio dr doeu entos originais e cópias 

autet ticadas em papel. 

f) A compj°vação da regularidade fiscal e tr balhista de microempresas 

ou emprer as de pequeno porte ' erá exig da apenas para efeito de 

celebraçãt do contrato. Não obs ante, a apresentação de todas as 

certidões r documentos exigidos . ara a co provação da regularidade 

fiscal e t+ balhista será obrigatóri na fas de habilitação, ainda que 

apresente~ alguma restrição ou i pedimen o. 

f.1) IIA prerrogativa tratada na alín a "f" abrange apenas a 

regul1
1

aridade fiscal e trabalhista do icitante enquadrado como 
1 - d microempresa ou empresa d pequen porte, nao abrangen o os 

demj is requisitos de habilit ção exig dos neste Edital, os quais 

deve!tão ser comprovados du ante o e rtame licitatório e na forma 

pres! rita neste item 5.9. 

g) Constai ado o cumprimento dos requisito e condições estabelecidos 

no Edital, r licitante será habilitad e declar da vencedora do certame. 

h) Haven , o necessidade de maior prazo p ra analisar os documentos 

exigidos, o Pregoeiro suspende á a se ão, informando no chat 

eletrônico a nova data e horário p ra sua e ntinuidade. 

i) Por me
1

io de aviso lançado no sistema o Pregoeiro informará às 

demais licr antes que poderão co sultar as informações cadastrais da 

licitante vencedora utilizando opç9o dispon bilizada no próprio sistema 

para tant{ O Pregoeiro deverá, ai~da, infor ar o teor dos documentos 

recebidos por meio eletrônico. 

Departamento de f dministra ão 
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5.10. A licitante habilitada nas condiçõles da alí ea "f" do item 5.9 deverá 

comprovar suai regularidade fiscal e tr balhista ob pena de decadência do 

direito à cont1atação, sem prejuízo , a aplica ão das sanções cabíveis, 

mediante a apresentação das competen es certid es negativas de débitos, ou 

positivas com Jfeito de negativa, no pr zo de 5 cinco) dias úteis, contado a 

partir do mom! nto em que a licitante or declar da vencedora do certame, 

' 1 li · 1 ' d ·t ' . d Ad . . t ~ prorrogave po~ 1gua peno o, a cn eno a m1 1s raçao. 

5.11. Ocorrendl a habilitação na forma indicada a alínea "f", do item 5.9, a 

sessão pública será suspensa pelo Preg , eiro, obs rvados os prazos previstos 

no item 5.10 p! ra que a licitante vence , ora poss comprovar a regularidade 

fiscal e trabalh jlsta. 

5.12. Por odasião da retomada a o Pregoeiro decidirá 

t . d t li b ~ ~ d 1 "d d fi 1 mo 1va amen e so re a comprovaça ou na a regu an a e isca e 

trabalhista de Jue trata o item 5.10, ou sobre a rorrogação de prazo para a 
11 ~ mesma compr
11

vaçao. 

5.13. Exame da Oferta Subsequent : se a o rta não for aceitável, se a 

licitante desat~nder às exigências para a habilit ção, ou não sendo saneada 

a irregularidade fiscal e trabalhista, n s molde dos itens 5.10 a 5.12, o 

Pregoeiro, res~eitada a ordem de classificação d que tratam os itens 5.5 e 

5.6, examinará a oferta subsequente d menor reço, negociará com o seu 

autor, decidirá sobre a sua aceitabilida e e, em caso positivo, verificará as 

condições de Habilitação e assim suce · sivamen e, até a apuração de uma 
1 

oferta aceitáve cujo autor atenda aos r . quisitos e habilitação, caso em que 

será declarado vencedor. 

6. RECURSO, r DJUDICAÇÃO E HOM , LOGAÇ O 

6.1. Recursai: divulgado o venced r ou, s for o caso, saneada a 

irregularidade 1r scal e trabalhista nos moldes dos itens 5.10 a 5.12, o 

Pregoeiro inforrrnará às licitantes por m sagem lançada no sistema 

que poderão interpor recurso, ime iata e otivadamente, por meio 

eletrônico, util zando exclusivamente 

sistema. 

campo próprio disponibilizado no 

Departamento de rdministra ão 
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1 

6.2. Havendo interposição de recurso Pregoei o informará aos recorrentes 

d ~ 1 t .. d ~ · d que po erao apresen ar memoriais con en o as azoes recursais no prazo e 

03 (três) dias úteis após o encerramjnto da s ssão pública, sob pena de 

preclusão. Os demais licitantes pod, rão apr entar contrarrazões ao(s) 

recurso(s) intelrposto(s) no prazo comjm de 03 (três) dias úteis contados a 

partir do térJ ino do prazo para apre entação pelo(s) recorrente(s), dos 

memoriais rec~rsais, sendo-lhes asseg rada vis a aos autos do processo no 

endereço indicado pela Unidade Compr dora. 

6.3. Os mem+ ais de recurso e asco trarrazõ serão oferecidos por meio 

eletrônico no sítio www.bec.sp.gov.br, , pção "R CURSO". A apresentação de 

documentos rl lativos às peças antes indicada , se houver, será efetuada 

mediante prot! colo dentro dos prazos stabeleci os no item 6.2. 

6.4. A falta Je interposição do recu so na f rma prevista no item 6.1 

importará na decadência do direito de reco rer, podendo o Pregoeiro 

adjudicar o ol:>jeto do certame ao venc dor na rópria sessão pública e, em 

~:~~:::i/roptll r à autoridade compete te a ho alegação do procedimento 

6.5. O recurs: terá efeito suspensiv e o s acolhimento importará a 

invalidação do~ atos insuscetíveis de atroveita ento. 

6.6. Homolo~ação: decididos os recu sos e co statada a regularidade dos 

atos praticadob, a autoridade competekte adju icará o objeto da licitação à 

licitante vencJ1ora e homologará o prol ediment licitatório. 

6. 7. Adjudicação: a adjudicação ser~ feita c nsiderando a totalidade do 

objeto. 

7. DESCONE~ÃO COM O SISTEMA E ETRÔN CO 

7 1 D li - ' 1· "t b ' ~ . t . . esconexao: a 1c1 ante ca era . compan ar as operaçoes no s1s ema 

eletrônico dur~nte a sessão pública, re pondend pelos ônus decorrentes de 

sua desconexão ou da inobservância d · quaisqu r mensagens emitidas pelo 

sistema. 

7 .2. Efeitos: ai desconexão do sistema letrônic com o Pregoeiro, durante a 

sessão públical, implicará: 

1 Departamento de Administr ão 
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e o seu reinício, desde o 

a desconexão persistir por 

essão pública deverá ser 

suspensa e reiniciada somente apó comuni ação expressa às licitantes 

de nova datía e horário para a sua c , ntinuida e; 

b) durante ~ etapa de lances, a con inuidade da apresentação de lances 

pelas licita+ es, até o término do pe íodo est belecido no Edital. 

7.3. A desco1exão do sistema elet ônico c m qualquer licitante não 

prejudicará a c1nclusão válida da sessã , pública u do certame. 

8. LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇAO DOS ERVIÇOS 

8.1. Remissã~ ao Termo de Referê eia: o o jeto desta licitação deverá 

ser executado l m conformidade com as especifi ções constantes do Termo 

de Referência, 1 que constitui Anexo I este Ed1 ai, correndo por conta da 

contratada as dlespesas necessárias à s a execuç o, em especial as relativas 

a seguros, trJnsporte, tributos, enca gos tra alhistas e previdenciários 

decorrentes da execução do objeto do c 

9. MEDIÇÕES IDOS SERVIÇOS CONT 

9.1. Remissão ao Contrato: os se viços e cutados serão objeto de 

d. ~ li 1 ' 1· d d d dº ~ me 1çao mensa , que sera rea 1za a e a or o com as con 1çoes 

estabelecidas Jo termo de contrato, cu ·a minut constitui o Anexo V deste 

Edital. 

10. PAGAMENÍ OS E REAJUSTE DE P EÇOS 

10.1. RemissJo ao Contrato: os paga entos e o reajuste de preços serão 

efetuados em Jonformidade com o ter o de con rato, cuja minuta constitui 
li . 

o Anexo V deste Edital. 

11.CONTRA T .AÇÃO 

11.1. Celebral ão do Contrato: a corntratação decorrente deste certame 
li 

licitatório será lormalizada mediante a assinatura de termo de contrato, cuja 

minuta integra este Edital como Anexo V. 

Departamento de t dministra ão 
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11.1.1. Se, por ocasião da do contrato, algum dos 

docume li tos apresentados pela a judicatá ia para fins de comprovação 

da regullaridade fiscal ou trabal ista esti er com o prazo de validade 

expiradl l a Unidade Comprad , ra veri cará a situação por meio 

eletrônior hábil de informações e certificar a regularidade nos autos do 

process+ anexando ao expedi nte os ocumentos comprobatórios, 

salvo im~ossibilidade devidamen e justific da. 

11.1.2. $e não for possível atualizar os d cumentos referidos no item 

11.1.1 f r meio eletrônico hábil de infor ações, a adjudicatária será 

notificada para, no prazo de O (dois) ias úteis, comprovar a sua 

situação de regularidade medi nte a presentação das certidões 

respecti~as com prazos de valid de em p ena vigência, sob pena de a 

contratação não se realizar. 
li 

11.1.3. @onstitui condição para a celebraç o da contratação, bem como 

para a rl alização dos pagament , s dela d correntes, a inexistência de 

registroJ em nome da adjudicatária no "Cadastro Informativo dos 

Créditos não Quitados de Órg os e En idades Estaduais - CADIN 

ESTADUf L". Esta condição será consider da cumprida se a devedora 

comprovlar que os respectivos r gistros s encontram suspensos, nos 

termos f artigo 8°, §§ 1° e 2°, , a Lei Es dual n.0 12.799/2008. 

11.1.4. €:om a finalidade de veri icar o e ntual descumprimento pelo 

licitante ~as condições de particip ção pre istas no item 2.2 deste Edital 
~ li I d . ' 1 ~ d t ~ serao consu ta os, prev1ament a ce e raçao a con rataçao, os 

seguinte! cadastros: 

~l.1.4.1. Sistema Eletrôn co de Apl cação e Registro de Sanções 

ldministrativas - e-Sanç es (http: /www.esancoes.sp.gov.br); 

~l.1.4.2. Cadastro Nacion Ide Em resas Inidôneas e Suspensas 

~ CEIS 

( lhttps ://portaldatranspar ncia.gov br/sancoes/consulta); 

111.1.4.3. Cadastro Nacio ai de Co denações Cíveis por Atos de 

l r probidade Administra iva e I elegibilidade - CN!A, do 

9
1

onselho Naci nal de Justiça 

(f ttp://www.cnj.jus.br/improbidad _adm/consultar_requerido. 

Departamento d Administr ção 
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p, ), devendo ser consultados o nom da pessoa jurídica licitante 

e fambém de. seu sócio ma1·oritário ( rtigo 12, da Lei Federal n.º 

ª·if 29/1992), 

l l l.4.4. Cadastro Nacio ai de mpresas Punidas - CNEP 

(~ttps ://portaldatransparef (Íª. gov. r/sancoes/consulta); 

1~.1.4.5. Cadastro Estatal de mpresas Punidas - CEEP 

c+
1

tp://www.corregedoria. f p.gov.br PesquisaCEEP.aspx); 

1]'1.4.6. Relação de apj nados ublicada pelo Tribunal de 

C1ntas do Estr do São Paulo 

(https://www.tce.sp.gov .br/apenad 

11.1.5. c l nstitui(em), igualmente condiçã (ões) para a celebração do 

contrato: 1 

1
11

.1.5.1. A apresentaçr,o documento(s) que a 

adõudicatária, à época <tio certa e licitatório, houver se 

c9hiprometido a exibir ant~s da ceie ração do contrato por meio 

de declaração específica, taso exi ida no item 4 .1.4.6 deste 

Edital; 

11.2. A adjucilicatária será convocad pela nidade Compradora para 

assinatura do t ! rmo de contrato no praz de 5 ( ci co) dias corridos, contados 

da data da co~vocação. O contrato ser' assinad com a utilização de meio 

eletrônico, nos ltermos da legislação apli ável. O p azo para assinatura poderá 

ser prorrogado por igual período por solicitação ustificada do interessado e 

aceita pela Ad1 inistração. 

11.3. CelebrJfão Frustrada: as d mais lic antes classificadas serão 

convocadas pa~a participar de nova sessão públi a do pregão, com vistas à 

celebração do ~ontrato, quando a adjud catá ria: 

11.3.1. oi ixar de comprovar sua [egularid de fiscal e trabalhista, nos 

moldes dJ item 5.10, ou na hipóte5r de inval dação do ato de habilitação 

com base no disposto na alínea "e' do item .9; 

11.3.2. F+ convocada dentro do razo de alidade de sua proposta e 

não apre+ ntar a situação regula de que tratam os itens 11.1.1 a 

11.1.5, deste Edital. 

Departamento de dministra - o 
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11.3.3. Recusar-se a assinar o co trato ou não assinar o contrato no 

prazo e cf dições estabelecidos; 

11.3.4. FJ proibida de participar resta lici ação, nos termos do item 

2.2, deste Edital; 1 

11.4 A nova s1Fsão de que trata o itemi 11.3 s rá realizada em prazo não 

inferior a 03 (três) dias úteis contados d publicaç o do aviso no Diário Oficial 
li 

do Estado de São Paulo. 

11.4.1. O aviso será também di ulgado os endereços eletrônicos 

www.bec.1p.gov.br e www.impren aoficial. om.br, opção "NEGÓCIOS 

PÚBLICOSl'. 

11.4.2. NJ nova sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-
1 

se-ão as disposições dos itens 5.7 5.10 e .1 a 6.7, deste Edital. 

12. SANÇÕES ~DMINISTRATIVAS 

12.1. ImpediJ ento de Licitar e Co tratar: 

contratar com J Administração direta e i direta d 

cará impedida de licitar e 

Estado de São Paulo, pelo 
1 

prazo de até 05 (cinco) anos, a pes oa física ou jurídica, que praticar 

quaisquer atos f revistos no artigo 7º, d ral n.º 10.520/2002, sem 

prejuízo da res~onsabilidade civil ou cri inal, qu ndo couber. 

12.2. Multas e Registro: a sanção de que trata o subitem anterior poderá 

ser aplicada junlt amente com as multas revistas no Anexo IV deste Edital, 

garantido o ex~rcício de prévia e ampla defesa, deverá ser registrada no 

CAUFESP, no "Sistema Eletrônico de Aplicaçã e Registro de Sanções 

Administrativas - e-Sanções", no en ereço ww.esancoes.sp.gov.br, e 

também no "Caltlastro Nacional de Empr sas Inid neas e Suspensas - CEIS", 

no endereço htJ~s://portaldatransparen ia.gov.b sancoes/consulta. 

12.3. Autono1 ia: as sanções são aut nomas a aplicação de uma não 

exclui a de outrt 
li 

12.4. Descontos: a contratante poder ' descon ar das faturas os valores 

correspondente~ às multas que event almente lhe forem aplicadas por 

descumprimentfl de obrigações estabele idas nest Edital, seus anexos ou no 

termo de contrato. 

Departamento de ~dministraç o 
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12.5. Confor idade com o Marco L gal Ant corrupção: a prática de atos 

que atentem contra o patrimônio p 'blico na ional ou estrangeiro, contra 

princípios da administração pública, , u que d qualquer forma venham a 

constituir frawde ou corrupção, duranl e a licita ão ou ao longo da execução 

do contrato, será objeto de instau lação de processo administrativo de 

responsabilizi ção nos termos da Lei r ederal n º 12.846/2013 e do Decreto 

Estadual n.1 67.301/2022, sem l rejuízo da aplicação das sanções 

administrativi s previstas no art~o 7º da Lei F deral n.º 10.520/2002. 

13. GARANTIA DE EXECUÇAO C~NTRAT L 

Não será ex,lgida a prestação de g . rantia d execução para celebrar a 

contratação dlecorrente deste certame licitatóri 

14. IMPUGJ "ÇÕES E PEDIDOS DE ESCLAR CIMENTOS 

14.1. Form+ as impugnações e r, pedido de esclarecimentos serão 

formulados p
1

or meio eletrônico, em ampo pr prio do sistema, encontrado 

na opção "Ed ITAL". As impugnações e os pe idos de esclarecimentos não 
11 . 

suspendem os prazos previstos no certame. 

14.2. Decis~r: as impugnações serã , decidid s pelo subscritor do Edital e 

os pedidos 9
1

e esclarecimentos resp ndidos elo Pregoeiro até o dia útil 

anterior à da~a fixada para a abertura da sessã pública. 

14.2.1. li Acolhida a impugnaçã contra o ato convocatório, será 

designaj a nova data para realiza ão da s ssão pública, se for o caso. 

14.2.2. l s decisões das impugnações e s respostas aos pedidos de 
1 

esclarecimentos serão entranha os aos a tos do processo licitatório e 

estarão f isponíveis para consulta por qual uer interessado. 

14.3. AceitaJão Tácita: a ausência e impug ação implicará na aceitação 

tácita, pelo n! itante, das condições pr vistas n ste Edital e em seus anexos, 

em especial nlo Termo de Referência e na minu a de termo de contrato. 

1 -15. DISPOSllÇOES GERAIS 

15.1. InterJretação: as normas , isciplina oras desta licitação serão 

interpretadas em favor da ampliação a dispu a, respeitada a igualdade de 

Departamento d! Administ ção 
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oportunidade Í ntre as licitantes, desci que nã comprometam o interesse 

público, a fina lidade e a segurança da ontrataç o. 

15.2. Omiss~r s: os casos omissos serão saiu onados pelo Pregoeiro e as 

questões relativas ao sistema, pelo órlão resp nsável pela Bolsa Eletrônica 

de Compras dJ Governo do Estado de tº Paul - BEC/SP. 

15.3. Atas: d+ sessões públicas de pr cessame to do Pregão serão lavradas 

atas circunstalr ciadas, observado o isposto o artigo 14, inciso IX, do 

Regulamento la nexo à Resolução C -27 /200 , a serem assinadas pelo 

Pregoeiro e pela equipe de apoio. 

15.4. Sigilo Jlos Licitantes: o sistema mante ' sigilo quanto à identidade 

das licitantes: 1 

15.4.1. 11ara o Pregoeiro, até a tapa de negociação com o autor da 

melhor º 1erta; 

15.4.2. ~r ra os demais participan es, até a etapa de habilitação; 

15.5. Será ex! luído do certame o licit nte que, por quaisquer meios, antes 

ou durante i sessão pública, franqueie, pe mita ou possibilite a sua 

identificação piara a Unidade Comprado!ª' para o Pregoeiro ou para os demais 

participantes ~m qualquer momento, desde a publicação do aviso até a 

conclusão da Jetapa de negociação, special ente no preenchimento do 

formulário ele ,rônico para a entrega djs propos as. 

15.6. A excl~são de que trata o ir m ante ior dar-se-á por meio de 

desclassificaç~o do licitante na etapa )Análise e Propostas" e/ou pela não 

aceitabilidade tio preço pelo pregoeiro ~a etapa 'Análise da Aceitabi lidade de 

Preço". 

15.7. Sanea, ento de Erros e Falha : no jul amento das propostas e da 

habilitação, o I[ Pregoeiro poderá sanar erros o falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos docume tos e su validade jurídica, mediante 
li 

despacho fund
1

amentado, registrado e ata e a essível a todos, atribuindo-

lhes validade ~ eficácia para fins de ha ilitação classificação. 

15. 7 .1. h s fa lhas passíveis , e sane menta na documentação 

apresent~da pelo licitante são aq~elas cuj conteúdo retrate situação 

fática ou [[jurídica já existente na data da abertura da sessão pública 

deste Prelgão. 
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15.7.2. O desatendimento de exi não essenciais não 

importará no afastamento do lici ante, d sde que seja possível o 

aproveita1 ento do ato, observad , s os pri cípios da isonomia e do 

interesse i:iúblico. 

15.8. PublicidJde: o resultado deste Pregão e o demais atos pertinentes a 

esta licitação, Jujeitos à publicação, serão divul ados no Diário Oficial do 

Estado e no! sítios eletrônicos ww.impr nsaoficial.com.br, opção 
, li , ~ 

"NEGOCIOS IPUBLICOS" e opção "PREGAO 

ELETRÔNICO". 

15.9. Prazos: os prazos indicados nesl e Edital em dias corridos, quando 

vencidos em diJ não útil, prorrogam-se rara o di útil subsequente. 

15.10. Foro: pi ra dirimir quaisquer qurtões de orrentes da licitação, não 

resolvidas na e~fera administrativa, ser compet nte o foro da Comarca da 

Capital do EstaJo de São Paulo. 

15.11. Anexos~ integram o presente Ed tal: 

Anexo I - Term~ de Referência; 

Anexo II - ModJlo de planilha de propos a; 

Anexo III - Moj elos de Declarações; 

Anexo IV - Cópia da Resolução SAP-6, de 10.01. 007;; 

Anexo V - Minu~a de Termo de Contrato 

São Paulo, 26 de o tubro de 2023. 
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TERMO DE R FERÊNC A 

1.0BJETO 

1 

1.1. Contratação de Empresa esp cializad 
contínuo de r!hl

1 

anutenção preventiva, correti 
equipamentos [ de rede Cisco, desti ado a 
Administração Penitenciária. 

1 

para prestação de serviços 
a e suporte técnico em 
atender à Secretaria da 

1.2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

1.2.1. S~porte e garantia (Cisco 
para º período Ir e 12 meses. 

martne dos equipamentos abaixo 

ModJ d<> Equipamen~o 

· Quan~id~de · Vigência do 

de Smart 

~ ·Eq1.1ipamén · ' net 

tos 

SNTC 24X7X4 datalyst 6509 
,J 

01 

SNTC SXSXNB~ Catalyst 2960-X 48 GigE 

PoE 740W, 2xlr 
25 

SNTC SXSXNB~ I Catalyst 2960-X 24G 05 

1 

1.2.2. Suporte técnico corre ivo e preventivo ONSITE aos 
equipamentos &itados no item 1.2.1 depte Term de Referência em regime 
8x5. O suportelldeverá ser provido diretlamente or parceiro certificado pela 
Cisco Systems ~elo período de 12 mese . 

1.2.3 Reinstalação do software d gerenci mento centralizado (Cisco 
Prime Infrastrullcture) em servidor virtu I a ser f rnecido pela Secretaria da 
Administração [Penitenciária. Este ser iço dev rá não poderá ter custo 
adicional a CONTRATADA. 

1 

1 

:

1 
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2. CARACTER1ÍSTICAS DO SUPORTE TÉCNIC - SMARTNET 

As caractJ [lsticas do suporte técni o da pre tação do serviço CISCO 
SMARTN ET r ompreendem: 

2.1. A prest ação dos serviços visa que os quipamentos de rede do 
fabricante Oisco listados no item 1.2.1 deste T rmo de Referência sejam 
substituído~ em caso de problema d hardwa e; 

2.2. O Ser~iço deve prover acesso • base d conhecimento na página 
do fabri@ante em regime 24x7; 

2.3. A pre5il ação dos serviços deve prover a esso ao Suporte Técnico 
do fabri f ante (TAC) em regime 24x7x36 via telefone, e-mail ou 
web, or de seja possível obt r ajuda para configuração de 
funcionallidades e/ou esclarecimentos sob e o seu funcionamento; 

2.4. A prebtação dos serviços de e prove direito à atualização e 
upgradJ do software dos equipa entos. 

3. CARACTEl ÍSTICAS DO SUPORT O - SUPORTE TÉCNICO 
ONSITE 1 

1 

3.1. A abertura de chamados, o esclare 
agendaf ento de serviço de su~orte "on 
telefonell fixo localizado no munf pio de 

mento de dúvidas e o 
ite" serão efetuados por 
ão Paulo ou número de 

discager gratuita. 1. 

3.2. o aten6imento deve ser efetuar o em lín ua portuguesa. 

3.3. Para a abertura de chamados ~ela Inte et, deverá ser fornecido 
código ej pecífico para login e serlha para cesso a essa área. 

3.4. O supl rte técnico deverá ser p ovido vi telefone, acesso remoto 
e visita ~nsite, até o término da igência o contrato; 

3.5. Os seL ços de manutenção e uporte atendimento remoto e 
"onsite" serão realizados em dia úteis, padrão 8x5 ( oito horas 
por dia, cinco dias por semana 1, no ho ário compreendido entre 
09:00 h e 18:00h. 

3.6. A CO~TRATADA será respons 'vel, por sua conta e risco, pela 
remoçã9 de equipamentos, peça e acess rios para seu laboratório, 
quando 6 execução do serviço as im o exi ir e mediante autorização 
escrita fr rnecida pelo Gestor do ontrato. 
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3.7. Qua~do da necessidade da remoção e equipamentos, peças e 
acess9rios para a execução !_ de rep ros em laboratório que 
dema~dem período superior a 02 (dois) dias úteis, a CONTRATADA 
deverá fornecer a título de "ba kup" out os equipamentos, peças ou 
acess9rios, da mesma marca e modelo u superiores, até o retorno 
do ma1terial retirado. 

3.8. Os s~rviços de suporte e assistência • cnica deverão ser prestados 
diret,1mente pela CONTRATA A visand o perfeito funcionamento dos 
equi~amentos, não sendo permiti o terceirizar para outras 

11 

empr sas; 

3.9. Os !serviços de assistência técnica everão ser executados por 
técni:cos certificados em te nologia CISCO compatíveis com os 
equibamentos em contrato; 

3.10. O J rviço de assistência téc ica deve á ser executado na Secretaria 
da Jl!r ministração Penitenciária em Sã Paulo/SP; 

3.11. O t j mpo de atendimento ini ial não d verá ser superior a 4 (quatro) 
11 

horas a contar da hora e da a da ab rtura do chamado, conforme 
de~~Jido na classificação das , corrênci se forma de atuação descrita 
no item 4 

3.12. A lantratada apresentará mante á registro, ao final de cada 
exe9~ção de serviço de assistincia téc ica, relatório técnico contendo 
o nÚlmero do protocolo, d ta e h ra do início e término do 
aten~imento, além das provi ências a atadas. 

3.13. A c!bNTRATADA arcará com odas os ustos e despesas, tais como: 
custds diretos e indiretos, tributos, e cargos sociais, trabalhistas e 
prev,idenciários, seguros, tax s, neces árias ao cumprimento integral 
do olbjeto. 

3 .14. A J ntratada deverá garanti o mais 1goroso sigilo sobre quaisquer 
daddk informações, docume,

1
,tos e es ecificações que a ela venham 

a se~ confiados ou que venham a ter cesso em razão dos serviços 
prestlados, não podendo, sob qualquer pretexto, revelá-los, divulgá
los, rleproduzi-los ou deles da conheci ento a quaisquer terceiros. 

3.15. Os serviços a serem prest dos dev rão estar de acordo com os 
procedimentos e padrões pelo Departamento 
Tecnllblogia Informação- DTI; 

Departamento e Adminis ação 
Núcleo de Mat rial e Patri ônio 

Av. General Ataliba Leonel, 556 - Santana - CEP: 02
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3.16. É de responsabilidade da C1NTRATA A, durante a vigência do 
contrato, analisar o ambiente a uai da r de da CONTRATANTE, e se 

I! · b t . 1 t necesswno para segurança o am en e ,mp emen ar novas 
configJrações nos equipamentos de form a se utilizar das melhores 
prática~ de mercado, apresJntar u cronograma para esta 
implenilentação e gerar uma dotlumentaç o da rede. 

3.17. É de responsabilidade da c d NTRATA A, durante a vigência do 
contrato/ , manter o coletor Cisi o SNTC Smartnet Total Care) para 
proverJ a SAP um portal com informaç es sempre atualizadas do 
inventário de equipamentos, tublicaçõ s de End of Support de 
Hardw~re e Software, notificaçõ s de eng nharia da Cisco sobre bugs 
nos eq~ipamentos e notificaçõe de segu ança sobre vulnerabilidades 
divulgJidas pela própria Cisco. j 

3.18. Durarlfe a vigência do contrato os equip mentos em End Of Support 
deverã:r ser substituídos pelo mais at ai de mercado sem custo 
adicional. 

4. CLASSIFICr ÇÕES DAS OCORRÊN 

Os problemas reportados pelo Depa ecnologia Informação- DTI 
serão classt cados em dois grupos: 

• Falhas J m interrupção de ser iços (n el 1): nesta categoria são 
agrupadas Js falhas que paralisem t}talmente ou parcialmente os serviços 
da rede; eJtas falhas serão atendi as com rioridade maior do que as 

u , 
falhas de nivel 2, tendo a CONTRA ADA um prazo maximo de 4 horas 
para iniciarl[o atendimento. O perío o de aci namento terá que ser feito 
nos horários normais de atuação, conform definido na FORMA DE 
ATUAÇÃO. 

1 2): nesta categoria serão 
lisação total ou parcial dos 
razo máximo de 24 horas 

• Falhas sem interrupção de serv ços (ní 
agrupadas ~s falhas que não acarr tem par 
serviços dai rede, tendo a CONTRAT DA um 
para inicia~ o atendimento. O perí do de cionamento será feito nos 
horários nr, rmais de atuação, c , nforme definido na FORMA DE 
ATUAÇÃ0.1 

1 , -

5. LOCAL E Hr RARIO DE REALIZAÇ O DOS ERVIÇOS 

Departamento de Administra ão 
Núcleo de Materi I e PatrimA io 
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5.1. A CONf RATADA executará os serviços descritos neste termo de 
referênclia na localidade: 

5.1.1. Secre~aria da Administração P nitenciár a 
Enderr ço: Avenida General A aliba Le nel, 556-cep 02033-000-

Santí~na- São Paulo 

5.2. Os traJ lhos serão realizados e dias úte s durante o horário normal 
de expt iente (período entre 9h e 18h). 

5.3. Os servi
1
pos programados e que ecessitar m ser executados durante 

os finais de semana ou fora do h I rário de xpediente normal nos dias 
úteis sJ1

1

rão solicitados com ante edência CONTRATADA sem custo 
d

. . 11 a 1c1ona. 

5.4. A exeJ ção de trabalhos fora o horári normal de expediente só 
ocorrer~ quando solicitado p lo Dep rtamento de Tecnologia 
Inform 11ção- DTI. 

6. QUALIFICA TÉCNICA / OPERACIONAL 

6.1. A CON~RATADA deverá ter exp riência n tipo de serviço prestado, 
referente às atividades do pre ente ob eto, garantindo condições 
técnica~ e profissionais para a e ecução o serviço. 

li 
6.2. A quali~cação técnica da empre a dever ser comprovada mediante 

aprese1tação de, pelo menos 1 (um Atestado de Capacidade 
Técnica~ compatível com o o · jeto de te Termo de Referência, 
comprd1ando que a CONTRAT DA pres ou serviço semelhante ao 
objeto iª ser contratado, forne ido por pessoa jurídica de Direito 
Público ou Privado. 

6.3. O atestado deverá conter, obrig toriame te: 

:/in~:,~:J :~:~:t~~ órgão que fornece o a estado; 

III. ManifesJrção acerca da qualidad do servi o prestado; e 
IV. Identifidação do responsável pe a emiss o de atestado com nome, 

função li e telefone para solicit ção de informações adicionais de 
interesse da Comissão de Licita ão. 

6.4. A pro~onente deverá aprese tar doe mentação que comprove 
possui~I em seu quadro pe o meno um Analista, que se 
responsabilizará pelos serviços, com for ação em ensino superior, 
reconh~cido pelo MEC, nas área relacion das ao objeto do certame, 
bem c9mo, possuir certificado isco Ce ified Network Professional 
Routin~ & Switching (CCNP R S) e Ci co Certified Internetwork 

Departamento de dministra ão 
Núcleo de Materia e Patrimô io 
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Expe1 Routing & Switching ( CIE R&S , comprovados por meio de 
certifi~ado eletrônico (PDF) e ia ferra enta "Certification Tracking 
Systeth ". 

6.5. A co~ provação do vínculo rofission I poderá se dar mediante 
contra:to social, registro em ca eira pro 1ssional, ficha de empregado 
ou cor rato de trabalho, conforime Súm la 25, do TCE/SP. 

7. MEDIÇt O DOS SERVIÇOS: 

7 .1 Os serviços deverão ser exe utados enforme as especificações e 
condiçõf s estabelecidas no Terl de Ref rência e serão recebidos por 
gestor I~ suplente, designada elo CO TRATANTE que expedirá o 
Atestad~ de Recebimento e os A estados e Aceite Técnico. 
7.2- c 9~rerão por conta da COrTRATAD , as despesas para efetivo 
atendi~ ento ao objeto licitado tais co o materiais, equipamentos, 
acessórios, transporte, tril::Jutos, ncargos trabalhistas e 
previde~ciários decorrentes de s a execu ão. 
7.3-Ser~ expedido mensalmen e os A estados de Aceite Técnico 
referentjes à prestação dos servi , os de ex ensão de garantia e suporte 
técnico~i após a contratada enca inhar: 
- backup mensal dos Equipamen os 
- Relatólrio de execução das atividades 
- criaçãp de Vians 
- liberadão de portas 
- Configluração de Switchs 
- Atuali~ação de Firmware 

7 .5.- A(s) nota(s) fiscal(s) /fatura(s), d verão ser emitida(s) pela 
Contratada, e apresentada(s) no praz , de 05 d as uteis , após a aprovação 
do relatório de atividades mensal; 

8. PRAZO DE, INÍCIO DA PRESTAÇ- O DOS ERVIÇOS 

8.1 A cont~atada terá no prazo de at' 30 (trin a) dias a partir da assinatura 
do co~trato, para início da pr . stação os serviços e apresentar os 
númerios de contrato junto ao fab icante CISCO, para cada 
equip~mento licenciado que fairá parte o SMARTNET. 

Departamento d Administr ção 
Núcleo de Materr e Patrim nio 
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ANEXIII 

MODELO DE PLANIL A DE PF OPOSTA 

Pregão EIJtrônico CG 14/2023 

Processo SEI J0 006.00013127/2023-2 
1 

Modelo do Quaj
1 

t. Valor Unitário 
equipamento 1 (R$) 
SNTC 

24X7X4 

Catalyst 

6509 

SNTC 

8X5XNBD 

Catalyst 

2960-X 48 

GigE PoE 

740W, 2x10 

SNTC 

8X5XNBD 

Catalyst 

2960-X 24G 

Suporte 

técnico 

Reinstalação 

Cisco Prime 

Infrastructur 

e 

1 

25 

1 

5 

1 

Valor Mensal (R$) 

TOTAL /I R$ R$ R$ 

Valor Total 12 
meses (R$) 

Observação: J valor que deverá ser lançado no s stema da Bolsa Eletrônico de 
Compras é o vJior correspondente VALOR TOTAL MENSAL. 

Prazo de valida
1

1e da proposta: 60 (sess±ta) dias. 

Local/ ata 
(NOME/ ASSINATURA DO EPRESEUTANTE LEGAL) 

Departamento djAdministração 
1 Núcleo de Materi I e Patrimé nio 

Av. General Ataliba Ueonel, 556 - Santana - CEP: 020 3-000 1 São Paulo - SP I Fone: (11) 3206-4839 
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MODELOS DE ECLARA ÕES 

ANEXJ III.1 

MODELO A QUE SE REFE E O ITE 4.1.4.1. DO EDITAL 
(Em papel timbr do da lici ante) 

Nome completo: ----------+----t-----
CPF n.º: li -----------------if--

D E CLARO, s~b as penas da Lei, que o licitante 1-------------

(nome empre! arial), interessado em articipar do Pregão Eletrônico CG n.0 

14/2023, Proc~sso SEI n.º 006.000131 7/2023-2 

a) está em sitl ação regular perante o inistério o Trabalho e Emprego no que 

se refere a obJervância do disposto no inciso XXXI Ido artigo 7°, da Constituição 
li Federal, na fo~ma do Decreto Estadual .0 42.91 1998; 

b) não se enduadra em nenhuma das ~edações e participação na licitação do 

item 2.2 destJ Edital; 

c) não poss~i empregados executa do trab lho degradante ou forçado, 

observando o ~isposto nos incisos III e IV, do art go 1 ° e no inciso III, do artigo 

so, da Consti+ ção Federal; 

d) cumpre as ~armas de saúde e segura ça do tra alho, nos termos do parágrafo 

único do artig0 117, da Constituição Est dual; e 

e) atenderá, + datada contratação, ao isposto o artigo so-c e se compromete 

a não disponiJilizar empregado que inc rra na v ação prevista no artigo 5°-D, 

ambos da Lei Federal n.º 6.019/1974, com red ção dada pela Lei Federal n. 0 

13.467 /2017. 

(Local data). 

(NOME/ ASSINATURA DO REPRES NTANTE LEGAL) 

Departamento e Administ ação 
! Núcleo de Materal e Patri ônio 

Av. General Atalib~I Leonel, 556 - Santana - CEP: 02~33-000 1 5 Paulo - SP I Fone: (11) 3206-4839 
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DECLARA~tO DE ELABORAÇÃO IN EPEND NTE DE PROPO~TA E 
ATUAÇ~O CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇAO 

(Em papel timbrad da licita te) 

Eu, , portador do CPF n.º 

______ ..;..li_,_ representante l leg I do licitante 

-------+llf------ (nome emp(sarial), nteressado em participar do 

Pregão Eletrônidb CG n.º 14/2023, Processo SEI .o 006.00013127/2023-24, 

DECLARO, sob 6s penas da Lei, especial ente o rtigo 299, do Código Penal 

Brasileiro, que: 

a) a propostja apresentada foi elabor da de m neira independente e o seu 

conteúdo nJb foi, no todo ou em parte, direta u indiretamente, informado 

ou discutido com qualquer outro licita1te ou int ressacio, em potencial ou de 

fato, no prer ente procedimento 1icitatrio; 

b) a intenç, f de apresentar a proposja não foi informada ou discutida com 

qualquer outro licitante ou interessad , em pot ncial ou de fato, no presente 

d. j 1· "t t' . proce 1men1JO 1c1 a ono; 

c) o licitantJ não tentou, por qualque meio ou por qualquer pessoa, influir 

na decisão ~e qualquer outro licitant ou inte essado, em potencial ou de 

fato, no prel ente procedimento licitat ~rio; 

d) o conteúJo da proposta apresentad não ser , no todo ou em parte, direta 

ou indiretaJII ente, comunicado ou dis , utido co qualquer outro licitante ou 

interessado, em potencial ou de fato[ no pres nte procedimento licitatório 

antes da ad1udicação do objeto; 
li 

e) o conteúdo da proposta apresen ada não foi, no todo ou em parte, 

informado, ~iscutido ou recebido de ualquer i tegrante relacionado, direta 

:u indiretai ente, ao órgão licitante a tes da a ertura oficial das propostas; 

f) o repres! ntante legal do licitante está mente ciente do teor e da 

extensão dJsta declaração e que det m pleno poderes e informações para 

firmá-la. 

Departamento detdministra ão 
Núcleo de Materi I e Patrimô io 
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DECLARO, aindl que a pessoa jurídica qul represe to conduz seus negócios de 

forma a coibir fr~udes, corrupção e a prátf a de qu isquer outros atos lesivos à 

Administração Pj blica, nacional ou estrang ira, em a endimento à Lei Federal n.º 

12.846/ 2013 e l o Decreto Estadual n.º 6 .301/20 2, tais como: 

I - prom~teí oferecer ou dar, direta o indireta ente, vantagem indevida a 

agente publ,
1

co, ou a terceira pessoa a ele relac1 

II - comprof adamente, financiar, cus ear, patr cinar ou de qualquer modo 

subvencionar a prática dos atos ilícito previsto 

III - comprnvadamente, utilizar-se d ou jurídica 

para oculta~ ou dissimular seus re 

beneficiárioJ dos atos praticados; 

IV - no toca:nte a licitações e contrato : 

a) frusbl ar ou fraudar, mediante juste, co binação ou qualquer outro 

expedier te, o caráter competitivo de proce imento licitatório público; 

b) impi dir, perturbar ou fraudar a real ação de qualquer ato de 

procedit ento licitatório público; 

c) afastar ou procurar afastar licitante por meio de fraude ou 

oferecii ento de vantagem de qu lquer tip ; 

d) fraudar licitação pública ou con rato dela decorrente; 

e) criar, de modo fraudulento ou i regular, ssoa jurídica para participar 

de licitação pública ou celebrar co trato ad inistrativo; 

f) obtJr vantagem ou benefícil indevid , de modo fraudulento, de 

modificJções ou prorrogações de con ratos celebrados com a 

adminisf ração pública, sem auto ização e lei, no ato convocatório da 

licitaçãl [ pública ou nos respectiv1s instrum ntos contratuais; ou 

g) manipular ou fraudar o equilíbs o econô ice-financeiro dos contratos 

celebraAos com a administração iblica; 

V - dificultJlr atividade de investigaç o ou fisc lização de órgãos, entidades 

ou agentes [ públicos, ou intervir em sua atua ão, inclusive no âmbito das 

agências reguladoras e dos órgãos de fiscali ação do sistema financeiro 

nacional. 

(Local e ata). 
1 

1 

(NOME/ ASSINATURA DO jEPRESE TANTE LEGAL) 

1 Departamento defdministra ão 
Núcleo de Materi I e Patrimô io 

Av. General Ataliba Leonel, 556 - Santana - CEP: 0203r -OOO I São aulo - SP I Fone: (11) 3206-4839 
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ANEXO III.3 

ATENÇAO: ESTA DECLARAÇAO DEV 
LICITANTES QUE SEJAM ME/EPP, 
EDITAL. 

Eu, portador do CPF n.0 

_____ .........,.11 _,_ representant~ 1 gal do licitante 

li (nome en'jpresarial), interessado em participar do 

Pregão Eletrôt ico CG n.o 14/2023, rocesso n.o 006.00013127/2023-24, 

DECLARO, sf as penas da Lei, o seu enq adramento na condição de 

Microempresa f u Empresa de Pequeno P rte, nos ritérios previstos no artigo 3° 

da Lei CompllCentar Federal n.º 123/ 006, be como sua não inclusão nas 

vedações previstas no mesmo diploma I gal. 

(Local 

(NOME/ ASSINATURA DO REPRES NTANTE LEGAL) 

Departamento e Administ ação 
Núcleo de Mate ial e Patri ônio 

Av. General Ataliba Leonel, 556 - Santana - CEP: 02 33-000 1 S o Paulo - SP I Fone: (11) 3206-4839 
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Resolução SAP - 6, de 10-1 2007 

Dispõe obre a aplicação das multas 

previst s nas Leis Federais 

8.666/ 993 e 10.520/2002 e na Lei 

Estadu 1 6.544/1989, no âmbito da 

Secret da Administração 

Penite iária. 

O Secretário da A.[ dministração PenitenciáriÍ' nos ter os do artigo 3°, do Decreto 

31.138, de 09/0 1 /90, e suas alterações posteriores, resolve: 

Artigo 1 ° - A aplicação das multas a que se refere os artigos 81, 86 e 87 da 
li 

Lei federal 8.666/93, artigo 7º, da Lei fed ral 10.5 0/02 e artigos 79, 80 e 81, 

II, da Lei estad~lal 6.544/89, pelas autori ades me cionadas na Resolução SAP 

108 de 20/09/93; sem prejuízo do dispos o no § 1 do art. 80, da Lei estadual 

6.544/89, obed! cerá às normas estabele idas na resente Resolução, exceto 

quando houver ~ormatização específica. 

Artigo 2º - A recusa injustificada em as . inar, ace tar ou retirar o contrato ou 

instrumento eq~ivalente dentro do prazo estab lecido pela Administração 

· ' 1· li - d lt . t f . d enseJara a ap 1caçao e mu a na segum e con orm1 a e: 

I - No caso de o
1

bras, serviços de engenharia e pres ação de serviços contínuos, 

5% do valor do ! juste; 

II - No caso de Jbmpras e prestação de se viços nã contínuos, 20% do valor do 

ajuste. 

Artigo 3º - A inexecução total do 

seguinte confor~ idade: 

a incidência de multa na 

li 
I - No caso de olbras, serviços de engenh ria e pre ação de serviços contínuos, 

10% do valor dd ajuste; 

II - No caso de Jompras e prestação de se viços nã contínuos, 30% do valor do 

ajuste. 

Departamento de dministra o 
Núcleo de Materia e Patrimô io 
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Artigo 4º - A r execução parcial do aju te ensej rá a incidência de multa na 

seguinte confor~ idade: 

I - No caso dJ obras e serviços de en enharia, 5% do saldo financeiro não 

realizado; 

II - No caso de compras e prestação de serviços ão contínuos, 15% do saldo 

f. . - 1 1· d 1nance1ro nao Ílea 1za o; 

III - No caso ae prestação de serviços , multa de 30% por dia de 

inexecução, cal~ulada sobre o valor diári 

Artigo 5º - CD atraso injustificado na execuçã da contratação ensejará a 

aplicação de m~lta diária, na seguinte cornformida 

I - No caso de obras e serviços de enge haria, 0,1% na 1ª ocorrência e 0,2% 

quando houver reincidência, calculados s bre o vai r da medição; 

II - No caso de 
1

compras e prestação de s 

dia e 0,5% a partir do 31º dia, calculado 

f. . - li 1· d 

rviços n o contínuos, 0,25% até o 30° 

sobre o alor correspondente ao saldo 

inance1ro nao 1ea 1za o; 

III - No caso d~ prestação de serviços c ntínuos, 0%, calculados sobre o valor 
. t d. li previs o por 1a. 

Parágrafo únicllb - A multa por atraso não pod exceder a 25% do saldo 

f. . - 1 1· d inance1ro nao rea 1za o. 

Artigo 6º - Para os contratos firmados c m funda ento no art. 24, incisos III e 

IV da Lei fedeJ61 8.666/93 e da Lei esta uai 6.54 /89, as multas previstas nos 

não pod a 25% do saldo 

artigos 2º a 50 terão seus percentuais a 

Parágrafo único - A multa por atraso 

financeiro não l ealizado. 

Artigo 7° - Os valores das multas serã , descont dos dos pagamentos devidos 

ao contratado ou da garantia do xistindo estes, deverão ser 

recolhidos pell contratado no prazo de 30 dias a ontar da data da aplicação da 

penalidade ou (lo indeferimento do recur o, sob p na de cobrança judicial. 

Artigo s• - ~ecorrido o prazo para p gament , as multas serão corrigidas 

monetariamente, de acordo com índice 9ficial, até a data de seu recolhimento. 

1 

Departamento d' Administr ção 
Núcleo de Material e Patrim nio 
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Artigo 9° - As multas estabelecidas nesta Res lução são autônomas e a 

aplicação de um~ não exclui a da outra. 

Artigo 10 - As normas estabelecidas n : sta Resa ução deverão integrar, sob 

forma de anexai, os instrumentos convocltórios de licitações e os contratos ou 

instrumentos ed~ivalentes de que trata eJta Resolu ão. 

Artigo 11 - Alé~ das situações peculiare prevista no artigo 6°, as disposições 

desta Resoluçãb aplicam-se, também, à demais contratações resultantes de 

dispensa ou inel igibilidade de licitação. 

Artigo 12 - EstJa Resolução entra em vig , r na data de sua publicação, 
revogadas as di1kposições em contrário, em, especia a Resolução SAP 42, de 

27/09/99. 

Departamento dtAdministr ção 
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li SÃO PAULO 
GOVIRNO DO ESTADO 

MINUTA DE TERMO DE CON RATO 

PROCE_sso SE! /10~6.0001312 7 /2023-24 

PREGAO ELETf ONICO CG n.0 14 20 3 

CONTRATO CG h .o 00/2023 

TERMO DE CON RATO CELEBRADO ENTRE o 
Estado e São Pa lo, por meio do Gabinete do 
Secretá io e As essorias da Secretaria da 
Admini tração P nitenciária e xxxxxx, TENDO 
POR O JETO a pr stação de serviços contínuos 
de man~tenção p eventiva, corretiva e suporte 
técnico em equip mentos de Rede Cisco, para 
SecretTia da Ad inistração Penitenciária. 

O Estado de 
1

são Paulo, por interm · dio da ecretaria da Administração 
Penitenciária, dpravante designado "CO TRATANT ", inscrita no CNPJ sob n.0 

96.291.141/0163-45, situada na Aveni a Gener I Ataliba Leonel, n.º 556, 
,1 

Santana, São ~r~lo, SP, CEP 02033-000, neste a o representado pelo Senhor 
MAXIMIANO f ASSIO SOARES, RG n.o 10.17 .597-X SSP/SP e CPF n.o 
040.238.868-23, no uso da competêno1a conferi a pelo Decreto-Lei Estadual 
n. 0 233, de 2s//de abril de 1970, e xxx , inscrita no CNPJ sob n.º xxxx, com 
sede xxxx, a ~Fguir denominada "CONT TADA", neste ato representada pelo 
Senhor(a) xx~x, portador do RG n.º xxxx e PF n.º xxxx, em face da 
adjudicação ef&tuada no Pregão Eletrônico indic o em epígrafe, celebram o 
presente TERM/~ DE CONTRATO, sujeita do-se às disposições previstas na Lei 
Federal n.º 10.520/2002, no Decret Estadu I n.º 49.722/2005 e pelo 
regulamento a~exo à Resolução CC-27, de 25 de maio de 2006, aplicando-se, 
subsidiariamenfe, no que couberem, as disp sições da Lei Federal n.0 

8.666/1993, d~ Decreto Estadual n.º 4 .297/20 2, do regulamento anexo à 
- 1 Resoluçao CE<EiP-10, de 19 de nov mbro d 2002, e demais normas 

regulamentaret aplicáveis à espécie, mediant as seguintes cláusulas e 
condições que ~/

1 
eciprocamente outorgam e aceita 

, 1 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objJ l do presente instrument a prest ção de serviços contínuos de 

manutenção p~ ventiva, corretiva e sup rte técni o em equipamentos de Rede 

Cisco, para Sea:retaria da Administração enitenci ria, conforme detalhamento e 

especificações técnicas constantes do ermo d Referência, da proposta da 
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CONTRATADA e demais documentos con tantes d processo administrativo em 

epígrafe. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O objeto contr~tual executado deverá ati giro fim que se destina, com eficácia 

e qualidade re~ueridas. 

, li 
PARAGRAFO SEGUNDO 

O re~ime de e! ecução deste contrato é o de empr itada por preço unitário. 

PARAGRAFO [ ERCEIRO 

O presente contrato será regido pela Lei ederal n. 10.520/2002 e pelas normas 

mencionadas f o preâmbulo durante toda a sua igência, nos termos do artigo 

191 c/c, o inciJo II, do artigo 193, da Le Federal .º 14.133/2021. 

, li - -
CLAUSULA SEGUNDA - DAS CONDI . ES DE XECU AO DOS SERVI OS 

A execução Jos serviços terá o prazo de 30 (tri ta) dias, contados da data da 

assinatura do presente termo de con rato, pa apresentar os números de 

contrato, junt© ao fabricante CISCO, p ra cada quipamento que fará parte do 
li A d contrato SMAJTNET, conforme local ind cado no ermo de Referencia, corren o 

por conta da f ONTRATADA todas as d spesas d correntes e necessárias à sua 

plena e adeq~ada execução, em espefial as ati entes a seguros, transporte, 

tributos, encJ gos trabalhistas e previd nciários. 

, li ~ -
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGENCI E DAS RORROGA OES 

O _contrato te~ vigência de 12 (doze) eses, a c ntar da data estabelecida para 

m1c10 dos ser'l1ços. 

PARÁGRAF~ PRIMEIRO 

O prazo de v
1

1gência poderá ser prorro ado por sucessivos períodos, iguais ou 

inferiores, a J itério da CONTRATANTE, até o limi e de 60 (sessenta) meses, nos 

t [ . - 't'd 1 1 • 1 - . t ermos e conr çoes perml I OS pe a eg1s açao VI en e. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO 

A CONTRATADA boderá se opor à prorrogjção de q e trata o parágrafo anterior, 

desde que o faç, mediante documento escrito, rece cionado pela CONTRATANTE 

em até 90 (novJnta) dias antes do venci ento do ntrato ou de cada uma das 

prorrogações dol prazo de vigência. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Eventuais prorr~gações serão formalizada mediant celebração dos respectivos 

termos de adit1rento ao contrato, resp itadas as condições prescritas na Lei 

Federal n.º 8.666/1993. 

PARÁGRAFO 9~ARTO 

A não prorrogação do prazo de eia cont atual por conveniência da 

CONTRATANTE não gerará à CONTRA ADA dir ito a qualquer espécie de 

indenização. 

PARÁGRAFO QIUINTO 

Dentre outras e1igências, a prorrogação s · mente se á formalizada caso os preços 

mantenham-se ~antajosos para a CONT TANTE e onsistentes com o mercado, 

confo:me pesql sa a ser realizada à époc do adita ento pretendido. 

PARAGRAFO SIEXTO 

Não obstante o ~razo estipulado no caput, a vigênci nos exercícios subsequentes 

d I b li - d t ' . . ' d' - 1 t' ao a ce e raçao o contrato es ra suJe1 a a con 1çao reso u 1va, 

b t . dll t, . . tA . d d t' L . consu s anc1a a es a na mex1s enc1a e r cursos a rova os nas respec 1vas eis 

Orçamentárias t e cada exercício para ate der as r spectivas despesas. 

, t 
PARAGRAFO , ETIMO 

Ocorrendo a 1f solução do contrato, c m base na condição estipulada no 

Parágrafo Sext1 desta Cláusula, a CON RATADA não terá direito a qualquer 

espécie de indehização. 

Departamento de Administr ão 
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CLÁSULA UARTA - DAS OBRIGA 

CONTRATADJ 

À CONTRATADt , além das obrigações c , nstantes do Termo de Referência, que 

constitui Anexr Ido Edital indicado no 9reâmbulo e daquelas estabelecidas em 

lei, em especiJI as definidas nos diplomas feder I e estadual sobre licitações, 

cabe: li 
I - zelar pela riel execução deste contr to, utiliz ndo-se de todos os recursos 

materiais e hur anos necessários; 

II - designar 4 responsável pelo acomp nhament da execução das atividades, 

em especial d~ regularidade técnica e isciplinar da atuação da equipe técnica 
li 

alocada, e pelos contatos com a CONT 

III - cumprir 6s disposições legais e r gulamen ares municipais, estaduais e 

federais que i1terfiram na execução dos serviços; 

IV - manter, durante toda a execução o contrat , em compatibilidade com as 

obrigações asJumidas, todas as condiçõ s de ha 1litação e qualificação exigidas 

na licitação in~icada no preâmbulo dest termo; 

V - dar ciência! imediata e por escrito à CONTRAT TE de qualquer anormalidade 

"f" I - d · que ven 1car na execuçao os serviços; 

VI - prestar la CONTRATANTE, por e crito, os esclarecimentos solicitados e 

atender pront1mente as reclamações sobre seus erviços; 

VII - respondJr por quaisquer danos, p rdas ou rejuízos causados diretamente 

à CONTRATAt TE ou a terceiros deco rentes d execução do contrato, não 

excluindo ou : eduzindo essa responsa ilidade a fiscalização da CONTRATANTE 

em seu acompanhamento; 

VIII - responf r pelos encargos trabalh stas, pre idenciários, fiscais, comerciais 

e tributários, ~esultantes da execução d ste contr to, nos termos do artigo 71 da 

Lei Federal n'Í 8.666/1993; 

IX - manter t us profissionais identific dos por eio de crachá com fotografia 

recente; 

X - substituir !qualquer integrante de s a equipe uja permanência nos serviços 

for julgada inaonveniente, no prazo máximo de O (cinco) dias úteis, contado da 

solicitação juJltificada formulada pela C I NTRATA 

1 
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XI - arcar co I despesas decorrentes de qualquer natureza 

praticadas por s! us empregados durante execuçã dos serviços, ainda que no 

recinto da sede ~a CONTRATANTE; 

XII - apresentdk quando exigido pela , ONTRAT NTE, os comprovantes de 

pagamento dos balários e de quitação da obrigaç es trabalhistas (inclusive as 

previstas em Adordos e Convenções Colrivas de Trabalho) e previdenciárias 

relativas aos e, pregados da CONTRATAI A que a uem ou tenham atuado na 

prestação de se\viços objeto deste contra o; 

XIII - identificar f o dos os equipamentos e I ateria is e sua propriedade, de forma 

a não serem cot undidos com similares di propried de da CONTRATANTE; 

XIV - obedecer]! às normas e rotinas da CONTRA ANTE, em especial as que 

disserem respeito à proteção de dados pessoais à segurança, à guarda, à 

manutenção e à integridade das informaçdes coleta as, custodiadas, produzidas, 

recebidas, classificadas, utilizadas, ac ssadas, reproduzidas, transmitidas, 

distribuídas, pt cessadas, arquivadas, eliminad ou avaliadas durante a 

execução do ºf jeto a que se refere Cláusul Primeira deste Contrato, 

observando as r ormas legais e regulame tares apl áveis; 

XV - implanta~! de forma adequada, a planifica ão, execução e supervisão 

permanente das serviços, de maneira a não i terferir nas atividades da 

CONTRATANTE, respeitando suas normas de condu a; 

XVI - reexecuta os serviços sempre que olicitado pela CONTRATANTE, quando 

estiverem em d
1

bsacordo com as técnicas e procedi entes aplicáveis; 

XVII - guardar sigilo em relação às inf rmações ou documentos de qualquer 

natureza de que venha a tomar conhecim nto, resp ndendo, administrativa, civil 

e criminalmenJe por sua indevida di ulgação incorreta ou inadequada 

utilização; 

XVIII - manter bens e equipamentos ne essários realização dos serviços, de 

qualidade com1r ovada, em perfeitas con ições de so, em quantidade adequada 

à boa execuçã6 dos trabalhos, cuidand , para q e os equipamentos elétricos 

sejam dotados ~e sistema de proteção, dJ: modo a vitar danos na rede elétrica; 

XIX - submetei à CONTRATANTE relatório mensal s bre a prestação dos serviços, 

relatando todos os serviços realizado , eventu is problemas verificados e 

qualquer fato rl levante sobre a execuçã do objet contratual; 

1 
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XX - fornecer à equipe alocada para a ex cução d s serviços os equipamentos 

de proteção in<i:lividual adequados à ati idade, 

f . 1· f llt. t·1· -isca 1zar sua e el 1va u 1 1zaçao; 

XXI - prestar o~ serviços por intermédio da equi 

apresentados nJ fase de habilitação, a ítulo de 

exigida . 

necessário treinamento e 

e indicada nos documentos 

ualificação técnica, quando 

PARÁGRAFO Pr IMEIRO 

A CONTRATADAllnão poderá oferecer, dar u seco prometer a dar a quem quer 

que seja, tampol~co aceitar ou se comproleter a ac itar de quem quer que seja, 

por conta própria ou por intermédio de utrem, q alquer pagamento, doação, 

compensação, !vantagens financeiras u benef cios de qualquer espécie 

relacionados de rorma direta ou indireta a objeto d ste contrato, o que deve ser 

observado, air da, pelos seus prep stos, C laboradores e eventuais 

subcontratadosi caso permitida a subcont atação. 

PARÁGRAFO ~ EGUNDO 

Em atendimentib à Lei Federal n.º 12. 46/2013 e ao Decreto Estadual n.0 

67.301/2022, d CONTRATADA se compr mete a c nduzir os seus negócios de 

forma a coibir + udes, corrupção e quaisq er outro atos lesivos à Administração 

Pública, naciondl ou estrangeira, abstend -se de p 'ticas como as seguintes: 

I - prometJlr, oferecer ou dar, direta u indiret mente, vantagem indevida a 

agente públf co, ou a terceira pessoa . ele rela 

II - comprJvadamente, financiar, cu · tear, pat ocinar ou de qualquer modo 

b · li ' t· d t ·1' ·t . t L . su venc1onar a pra 1ca os a os 1 1c1 os previs sem e1; 

III - comp~ovadamente, utilizar-se sta pessoa física ou jurídica 

para ocult! r ou dissimular seus r sses ou a identidade dos 

beneficiári~l dos atos praticados; 

IV - no toc~nte a licitações e contrat , s: 

a) fruJtrar ou fraudar, mediante ajuste, c mbinação ou qualquer outro 

expediJnte, o caráter competitiv de prece imento licitatório público; 

b) im+ dir, perturbar ou fraudar a rea ização de qualquer ato de 

procedil~ ento li citatório público; 

c) afaJtar ou procurar afasta~ licitant , por meio de fraude ou 

ofereci~ ento de vantagem de qu lquer tip 
Departamento de Administr ão 
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d) fraudar licitação pública ou con rato dela decorrente; 

e) criar, f e modo fraudulento ou ir egular, p ssoa jurídica para participar 

de licita~ão pública ou celebrar cortrato ad inistrativo; 

f) obte~I vantagem ou benefício Jndevido, de modo fraudulento, de 

d ºfº 1 - - d mo 1 1ci lçoes ou prorrogaçoe j e c ntratos celebrados com a 

administtração pública, sem autorização e lei, no ato convocatório da 

licitaçã1 pública ou nos respectivo instrum ntos contratuais; ou 

g) manir ular ou fraudar o equilíb io econô ice-financeiro dos contratos 

celebraJos com a administração pública; 

V - dificultJ atividade de investigaçã[ ou fiscalização de órgãos, entidades 

ou agentes públicos, ou intervir em [ ua atua ão, inclusive no âmbito das 

agências reguladoras e dos órgãos de fiscali ação do sistema financeiro 

nacional. 

PARÁGRAFO ~ ERCEIRO 

O descumprime
1

r to das obrigações previs~as nos P rágrafos Primeiro e Segundo 

desta Cláusula ~uarta poderá submeter ªI CONTRA ADA à rescisão unilateral do 

contrato, a crit! rio da CONTRATANTE, s m prejuí o da aplicação das sanções 

penais e admihistrativas cabíveis e, t mbém, a instauração do processo 

administrativo ~e responsabilização de qu tratam Lei Federal n. 0 12.846/2013 

e o Decreto Estadual n.º 67.301/2022. 

li 
CLÁUSULA U[NTA - DAS OBRIGA 

l i 

CONTRATANTE 

' li 
A CONTRATANl E cabe: 

I - exercer a , iscalização dos serviços, designan o servidor responsável pelo 

acompanhame~to da execução contrat ai e, ai da, pelos contatos com a 

CONTRATADA; 1 

II - fornecer à CONTRATADA todos o dados 

execução do od~eto do contrato; 

III - efetuar os bagamentos devidos, de acordo co 

IV - expedir af orização de serviços, co antece 

dias úteis da d~ta de início de sua execu ão. 

informações necessários à 

o estabelecido neste ajuste; 

ência mínima de 30 (trinta) 
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V- permitir aos I écnicos e profissionais d . CONT ADA acesso às áreas físicas 

envolvidas na execução deste contrato, observada as normas de segurança; 

VI - observar, l o tratamento de dados +ssoais d profissionais, empregados, 

prepostos, ad~ inistradores e/ou sócios !ª CONT TADA, a que tenha acesso 

durante a exec lção do objeto a que se refr re a Clá sula Primeira deste Contrato, 

as normas legi is e regulamentares apliJáveis, e especial, a Lei Federal n.º 

13. 709, de 14 de agosto de 2018, com s as altera ões subsequentes. 

, li _ 1 

CLAUSULA SEXTA - DA FISCALIZA A0 DOS S RVI OS 

A CONTRATAN~E exercerá a fiscalização os serviç s contratados por intermédio 

do gestor do cor rato de modo a assegurar o efetiv cumprimento das obrigações 

ajustadas. 

11 

PARÁGRAFO ~RIMEIRO 

A fiscalização não exclui e nem reduz a i tegral responsabilidade da 

CONTRATADA, mesmo perante terc iros, po quaisquer irregularidades 

constatadas na prestação dos serviços, in lusive q ando resultantes de utilização 

de pessoal inadequado ou sem a qualific ção técni a necessária, inexistindo, em 

qualquer hipót! se, corresponsabilidade por parte a CONTRATANTE. 

, li 
PARAGRAFO SEGUNDO 

A ausência dle comunicação, por p . rte da ONTRATANTE, referente a 

irregularidadeJ ou falhas, não exime a CONTRA 

das, obrigaçõe1 previstas neste contrato [ no Ane 

DA do regular cumprimento 

o I do Edital. 

CLAUSULA S TIMA - DOS PRE OS E O REAJ 

li 
A CONTRATADf obriga-se a executar os erviços o jeto deste contrato pelo preço 

mensal estimi do de R$ ( ), perfazendo o total 

estimado de J$ ( ______ ), 
unitá:ios: 1 

ediante os seguintes valores 

PARAGRAFO ifRIMEIRO 

Nos preços acima estão incluídos, alé do lucr todas as despesas e custos 

diretos e indi)btos relacionados à pres ,ação dos serviços, tais como tributos, 
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remunerações, despesas financeiras quaisq necessárias ao 

cump:imento dl objeto desta licitação, in , lusive ga tos com transporte. 

PARAGRAFO s
1

~GUND0 
1 . 

Caso a CONTr TADA seja optante pr lo Simp es Nacional e, por causa 

superveniente là contratação, perca as condiçõ de enquadramento como 

microempresa i u empresa de pequeno ~orte ou, inda, torne-se impedida de 

beneficiar-se d! sse regime tributário difj'enciado por incorrer em alguma das 

vedações previl tas na Lei Complementr Federa n.0 123/2006, não poderá 

deixar de cum+ r as obrigações avençadrs perant a Administração, tampouco 

requerer o ree+ ilíbrio econômico-financeiro, com ase na alegação de que a sua 

proposta levou em consideração as l,antagen daquele regime tributário 

diferenciado. 

PARÁGRAFO I ERCEIRO 

Os preços a qf se refere o caput serã , reajusta os anualmente, mediante a 

aplicação da se~uinte fórmula paramétric 

Onde: 

• R = parcela 
1

ê:1e reajuste; 
• PO = preço ilnicial do contrato no mê de refer ncia dos preços ou preço do 

contrato no r ês de aplicação do últim reajust ; 
• IPC/IPCO = 

1

1variação do IPC FIPE - Ín ice de P eço ao Consumidor, ocorrida 
entre o mês de referência de preços, u o mês o último reajuste aplicado, e 

o ~ês de apl icação do reajuste. 

PARAGRAFO QUARTO 

A periodicidad~ anual de que trata o Par grafo Te ceiro será contada a partir da 

apresentação dia proposta, que será cons derada a ata de referência dos preços. 
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CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS OR AM NTÁRIOS 

No presente ex
1

t cício as despesas decor jentes de ta contratação irão onerar o 

crédito orçamf ntário xxxxxx, de rssificaç o funcional programática 

XXXXXXXXX e ~ategoria econômica XXXXX. 

, JI 
PARAGRAFO UNICO 

No(s) exercíci~f s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para 

::::d::e~:í;:s1,::~:e~:.mesma n~tureza

1
., cuja ai cação será feita no início de 

CLÁUSULA NONA - DAS MEDI OES D I S SERV OS CONTRATADOS 

Os serviços Jl
1 

cutados serão objeto d · mediçã mensal, de acordo com os 

· t I d" segui~ es proc] ,mentes: 

PARAGRAFO ~RIMEIRO 

No primeiro diJI útil subsequente ao mês em que f rem prestados os serviços, a 

CONTRATADA ! ntregará relatório conte do os qu ntitativos totais de cada um 

dos tipos de sJ viços realizados e os res ectivos v lares apurados. 

, li 
PARAGRAFO SEGUNDO 

A CONTRATA~TE solicitará à CONT a hipótese de glosas e/ou 

incorreções de valores, a correspondent retifica ão objetivando a emissão da 

nota ~scal/fatr 

PARAGRAFO TERCEIRO 

Serão consider6dos somente os serviços efetivam nte realizados e apurados da 

seguinte forma: 

a) O valor dos ~agamentos será obtido mJ,ediante a aplicação dos preços unitários 

contratados ~s correspondentes qu ntidades de serviços efetivamente 

executados, a~licando-se eventual desc f nto em f nção da pontuação obtida no 

Relatório de AJaliação da Qualidade dos Serviços, se for o caso; 

b) A realizaçã~ dos descontos indicados na alínea "a" não prejudica a aplicação 

de sanções à CDONTRATADA em virtude a inexec ão dos serviços. 
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PARÁGRAFO QUARTO 

Após a conferê1cia dos quantitativos e v lares ap sentados, a CONTRATANTE 

atestará a mediição mensal, no prazo e 03 (t ês) dias úteis contados do 

recebimento d~ relatório, comunicando à CONT TADA o valor aprovado e 

autorizando a e~I issão da correspondente nota fisc 1/fatura. 

, ,1 
CLAUSULA DECIMA - DOS PAGAMEN OS 

Os pagamento~ serão efetuados mensalmente, ediante a apresentação dos 

originais da no~a fiscal/fatura ao Depart menta d Tecnologia da Informação -

DTI, da Secret! ria da Administração Pe sito na Av. General Ataliba 
1 -Leonel, n.º 556 - Santana - Sao Paulo/ P - CEP 2033-000, em conformidade 

com a Cláusula Nona deste instrumento. 

PARÁGRAFO , RIMEIRO 

Os pagamentos serão realizados median e depósi o na conta corrente bancária 
li A 

em nome da C<DNTRATADA no Banco do rasil 5/ conta n.º , Agencia 

n.º , d, acordo com as seguintes condiçõe : 

I - em 30 (trinba) dias, contados da data de entre a da nota fiscal/fatura, ou de 

sua reapresenJação em caso de incorre ões, na orma e local previstos nesta 

Cláusula. 

II - A discrimir ação dos valores dos se iços de erá ser reproduzida na nota 

fiscal~fatura at esentada para efeito de agament . 

PARAGRAFO SEGUNDO 

Havendo atraJlo nos pagamentos, inci 

devido na for+ da legislação aplicável, 

0,5% (meio pbr cento) ao mês, calcul 

atraso verificaJo. 

, li 

corre ão monetária sobre o valor 

em com juros moratórios, a razão de 

dos pro ata temporis, em relação ao 

PARAGRAFO [ ERCEIRO 

Constitui cond jf ão para a realização dos pagamen os a inexistência de registros 

em ~orne da OONTRATADA no "Cadastrllnforma vo dos Créditos não Quitados 

de Orgãos e Entidades Estaduais- C DIN ES ADUAL", o qual deverá ser 
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consultado por ocasião da realização de , ada pag menta. O cumprimento desta 

condição poderá se dar pela comprov 

registros estãd suspensos, nos termo . 

12. 799/2008. 

PARAGRAFO QUARTO 
li , -

A CONTRATANr.E podera, por ocasiao 

tributos detert inada por lei, ainda que 

fiscal apresentada ou que se refira a 

anteriores. 

CONTRATADA, de que os 

o 8º, da Lei Estadual n.0 

o paga ento, efetuar a retenção de 

ão haja ndicação de retenção na nota 

s não realizadas em meses 

PARÁGRAFO irUINTO 

O recolhiment0 do Imposto sobre Serviç s de Qual uer Natureza - ISSQN deverá 

ser feito em consonância com o ar igo 30 demais disposições da Lei 

Complementai Federal n.0 116/2003, e espeitan o as seguintes determinações: 

I - Quando da f elebração do contrato, a , ONTRAT DA deverá indicar a legislação 

municipal aplicável aos serviços por e a presta os, relativamente ao ISSQN, 

esclarecendo, expressamente, sobre a eventual necessidade de retenção do 

tributo, pelo t0mador dos serviços; 

II - Caso se f stre exigível, à luz da le islação unicipal, a retenção do I55QN 

pelo tomador 1r ºs serviços: 

a) A CONTRATANTE, na qualidade e respon ável tributário, deverá reter a 

quantia c4rrespondente do valor da nota-fisc 1, fatura, recibo ou documento 

de cobran~a equivalente apresentad e recolh r a respectiva importância em 

nome da €0NTRATADA no prazo pr visto na gislação municipal. 

b) Para tdrto: a CONTRATADA dev rá destac r o valor da retenção, a título 

de "RETEr ÇAO PARA O !55" ao mitir a ata fiscal, fatura, recibo ou 

documen~o de cobrança equivalente. Conside a-se preço do serviço a receita 

bruta a el! correspondente, sem ne huma d ução. 

III - Caso, poJI outro lado, não haja prev são de r enção do ISSQN pelo tomador 

dos serviços: 

a) A CONTRATADA deverá apr sentar eclaração da Municipalidade 

competenl e com a indicação de sua data-limi e de recolhimento ou, se for o 

caso, da condição de isenção; 

Departamento e Administ ação 
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b) Mensalr ente a CONTRATADA deverá presentar comprovante de 

recolhimenJo do ISSQN por meio de cóp as autenticadas das guias 

correspond! ntes ao serviço executad , e dever estar referenciado à data de 

emissão da nota fiscal, fatura ou doc~mento d cobrança equivalente; 

e) Caso, AOr ocasião da apresenta~ão da ota fiscal, da fatura ou do 

documento de cobrança equivalente, não haja decorrido o prazo legal para 

recolhimentto do ISSQN, poderão s r apres ntadas cópias das guias de 

recolhimen~o referentes ao mês imediata ente anterior, devendo a 
li 

CONTRATAIDA apresentar a documen ação dev da quando do vencimento do 

prazo legal !para o recolhimento. 

d) a não abresentação dessas comArovações assegura à CONTRATANTE o 

d'.reito de t star o pagamento respe tiva e/ou os pagamentos seguintes. 

PARAGRAFO SEXTO 

Por ocasião da apresentação à CONTRA ANTE da nota fiscal, fatura, recibo ou 

documento de cobrança equivalente, a CONTRA ADA deverá fazer prova do 

recolhimento 1ensal ao Fundo de Gara tia por T mpo de Serviço - FGTS nos 

termos da legi, lação vigente. 

I - As comp\avações relativas ao F TS a s rem apresentadas deverão 

corresponder ai período de execução e t mador d serviço. 

II - Se por oc~sião da apresentação da nota fisc 1, da fatura, do recibo ou do 

documento deli cobrança equivalente nã houver decorrido o prazo legal para 

recolhimento tio FGTS, poderá ser presenta a cópia da documentação 

comprobatória I do recolhimento refere te ao ês imediatamente anterior, 

devendo a Cf NTRATADA apresentar a doeu entação devida quando do 

vencimento do/lprazo legal para recolh im 

III - a não ar esentação dessas comp ovações assegura à CONTRATANTE o 

direito de sustbr o pagamento respectiv e/ou os agamentos seguintes. 

, li , 
PARAGRAFO SETIMO 

Nos termos do 6rtigo 31, da Lei Federal n o 8.212/ 991 e da Instrução Normativa 

RFB n.0 2.110~ de 17 de outubro de 2 22, a CO TRATANTE deverá efetuar a 

retenção de 1/1 % ( onze por cento) do valor br to da nota fiscal ou fatura, 

obrigando-se a recolher a importância r .tida, em orne da CONTRATADA, até o 

dia 20 (vinte) '1ªº mês subsequente ao dra emissã do respectivo documento de 
Departamento d Administr ção 
Núcleo de Mater ai e Patrim nio 
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cobrança ou, 
1

se não houver expediente bancári 

imediatamentJ anterior. 

I - Quando da r missão da nota fiscal ou fatur:, a 

o valor da retenção com o título de "RE ENÇAO P 

sendo que: 

a) a apura~ão da base de cálculo da retençã 

deverá obsl rvar o disposto na Instru!ção Norm 
1 

II SÃOPAULO .............. . OOVIRNO DO ESTADO 

naquele dia, até o dia útil 

ONTRATADA deverá destacar 

RA A PREVIDÊNCIA SOCIAL", 

de que trata este parágrafo 

tiva RFB n.º 2.110, de 17 de 

outubro de f 022. 

b) poderão I ser deduzidas da base d cálculo a retenção de que trata este 

parágrafo as parcelas especificadas n artigo 1 O, da Instrução Normativa RFB 

n. 0 2.110, r e 17 de outubro de 2012, desde que estejam discriminadas na 

nota fiscal mu fatura. 

c) a falta de destaque do valor tia reten ão na nota fiscal ou fatura 

impossibilitará a CONTRATADA de ef tuar sua compensação perante o INSS, 

ficando a Jritério do CONTRATANTE proceder à retenção e ao recolhimento 

devidos sdbre o valor bruto da no a fiscal u fatura, ou, em alternativa, 

devolvê-la ~ CONTRATADA. 

II - Quando dia apresentação da nota jfiscal ou atura, a CONTRATADA deverá 
li elaborar e ent regar ao CONTRATANTE s seguint s documentos: 

a) cópia dj folha de pagamento específica pa a os serviços realizados sob o 

contrato, i~entificando o número d contrato a Unidade que o administra, 

relacionando respectivamente os seg rados colocados à disposição 

desta e infl rmando: 

• nome bos segurados; 

1 f -• cargo ou unçao; 

• remunleração discriminando sep . radamen e as parcelas sujeitas ou não à 

incidênJiª das contribuições previ 

• descor tos legais; 

• quant!rade de cotas e valor pag a titulo e salário-familia; 

• total+ ção por rubrica e geral; 

• resumia geral consolidado da foi a de pag mento. 

b) demon+ rativo mensal assinado p , r seu rep esentante legal, individualizado 

por CONT~RATANTE, com as seguint s informa ões: 

• nome e CNPJ da CONTRATANTE· 

• data e emissão do documento e cobra ça; 
Departamento 
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• número ~o documento de cobranç ; 

• valor 1J uto, retenção e valor íquido ( ecebido) do documento de 

cobrança; ! 

• totalizagão dos valores e sua cons lidação. 
1 

l -CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - D CESSAO OU 
- l i 

TRANSFERENCIA DOS DIREITOS E O . RIGA 

A CONTRATAj A não poderá subcont atar, 

parcialmente, ~ objeto deste ajuste. 

ce er ou transferir, total ou 

, l 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - UANTIDADE DO 

li 
OBJETO CONliRATADO 

A CONTRATADl fica obrigada a aceitar, as mes as condições contratadas, os 

acréscimos oul supressões que se fize em nece sários no objeto, a critério 

exclusivo da Cf NTRATANTE, até o limit de 2SºA (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

, ll 
PARAGRAFO ~ NICO 

Eventual alter~ção será obrigatoriament 

termo aditivo Jo presente instrumento, r speitada 
li 

n. 0 8.666/1993. 

li 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃ 

O contrato p~~erá ser rescindido, na orma, c 

moti~os previsr s nos artigos 77 a 80 e . 6 a 88, 

da pela celebração de prévio 

as disposições da Lei Federal 

as consequências e pelos 

a Lei Federal n.0 8.666/1993. 

PARAGRAFO il NICO 

A CONTRATADA reconhece desde já os tlireitos d CONTRATANTE nos casos de 

res~isão admit strativa, prevista no artif 79~ da ei Federal n.º 8.666/1993. 

CLAUSULA DECIMA UARTA - DAS SAN OES DMINISTRATIVAS 

A CONTRATAJ l ficará impedida de licitJ e contra ar com a Administração direta 

e indireta do Jstado de São Paulo, pelo prazo de até OS (cinco) anos, se vier a 

t. . li t . . . 
pra 1car quais uer a os previstos no art, o 7º, da Lei Federal n.º 10.520, de 17 

1 
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de julho de 20102, sem prejuízo da responsabilid de civil ou criminal, quando 

couber. 

PARÁ~RAFO , RIMEIRO , , . . 

A sançao de q~e trata o caput desta Clausula po era ser aplicada Juntamente 

com as multas l previstas no Anexo IV r o Edital ndicado no preâmbulo deste 

instrumento, g6rantido º exercício de rrévia e mpla defesa, e deverá ser 

registrada no jf uFESP, no "Sistema ffletrônico de Aplicação e Registro de 

Sanções Admi~,strativas - e-Sanções", + endere o www.esancoes.sp.gov.br, e 

também no "C~dastro Nacional de Empr~sas Inidô eas e Suspensas - CEIS", no 

en d e:eço httpl l // porta ldatra nspa rencia. d ov. br / sa coes/ consulta. 

PARAGRAFO SEGUNDO 

A - - li C I" - d ão exclui a de outra. s sa.nçoes sal au onomas e a ap ,caçao e uma 

PARAGRAFO f ERCEIRO 

A CONTRATANITE reserva-se no direito de desc ntar das faturas os valores 

correspondentbs às multas que e entualm forem aplicadas por 

descumprimen:f o de cláusulas contra tu is, ou, q ando for o caso, efetuará a 

cobr~nça judicr lmente. 

PARAGRAFO QUARTO 

A prática de atos que atentem con ra o pa rimônio público nacional ou 

estrangeiro, c1ntra princípios da admTistração pública, ou que de qualquer 

forma venham a constituir fraude ou col rupção, urante a licitação ou ao longo 

da execução dll contrato, será objeto de instaura ão de processo administrativo 

de responsabilização nos termos da Lei Federal n.º 12.846/ 2013 e do Decreto 

Estadual n.0 67.301/2022, sem Arejuízo a aplicação das sanções 

administrativas previstas no artigo 7º, d Lei Fed ral n.º 10.520/2002. 

contratação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PRO DADOS PESSOAIS 

A CONTRATA~A deve cumprir a Lei F deral n. 13. 709/2018 no âmbito da 

execução do objeto deste Contrato e bservar as instruções por escrito do 
li 

CONTRATANT8 no tratamento de dados essoais. 

11 

PARÁGRAFO !PRIMEIRO 

A CONTRATADr deve assegurar que o a ,esso a d dos pessoais seja limitado aos 

empregados, f repostos ou colaboradorls que n essitem conhecer/acessar os 

dados pertinef es, na medida em que ! ejam est itamente necessários para as 

finalidades de~te Contrato, e cumprir J legislaç o aplicável, assegurando que 

todos esses in~ivíduos estejam sujeitos 6 compro issos de confidencialidade ou 

obrigações prdfissionais de confidencia li I ade. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Considerando a natureza dos dados tr tados, a características específicas do 

tratamento e 0 estado atual da tecnolog a, assim orno os princípios previstos no 
11 

caput do art. l6º, da Lei Federal n.º 13. 09/2018 a CONTRATADA deve adotar, 

em relação ao! dados pessoais, medidas de segur nça, técnicas e administrativas 

aptas a prot~ger os dados e informa , ões de cessos não autorizados e de 

situações acid

1

entais ou ilícitas de destr ição, pe a, alteração, comunicação ou 

qual~uer forj a de tratamento inadequ do ou ilíc o. 

PARAGRAFO TERCEIRO 

Considerando a natureza do tratam . nto, a ONTRATADA deve, enquanto 

operadora de dados pessoais, implem ntar med das técnicas e organizacionais 

apropriadas 9rra o cumprimento das o , rigações o CONTRATANTE previstas na 

Lei Federal n.º 13. 709/2018. 

PARÁGRAF9 QUARTO 

A CONTRATAi A deve: 

unidade possível, ao receber I - notificar j CONTRATANTE na pri eira 

requerimento!! de um titular de dados, na form prevista no artigo 18, da Lei 

Federal n. 0 13.709/2018; e 

1 

1 
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II - quando for o caso, auxiliar a CONT TANTE na elaboração da resposta ao 

. t I f . . I ' f requ~nmen o i que se re ere o inciso este par gra o. 

PARAGRAFO p uINTO 

A CONTRATAIDA deve notificar à CO TRATAN E, na primeira oportunidade 

possível, a oc! rrência de incidente de s gurança relacionado a dados pessoais, 

fornecendo in~brmações suficientes para que a CD TRATANTE cumpra quaisquer 

obrigações dl l comunicar à autoridade nacional e aos titulares dos dados a 

ocorrência do incidente de segurança su·eita à Le Federal n.0 13.709/2018. 

PARÁGRAFO F EXTO 

A CONTRATA9A deve adotar as medida 

mitigação e rJparação de cada um dos i 

PARÁGRAFO SÉTIMO 

cabívei para auxiliar na investigação, 

cidentes de segurança. 

A CONTRATAIDA deve auxiliar a CONT TANTE a elaboração de relatórios de 

impacto à pro~eção de dados pessoais, bservado o disposto no artigo 38, da Lei 

1 
li A -Federa n.º 13.709/2018, no ambito da execuçao deste Contrato. 

PARÁGRAFO OITAVO 

Na ocasião do encerramento des e Contr to, a CONTRATADA deve, 

imediatamente, ou, mediante justificati a, em at 10 (dez) dias úteis da data de 

seu encerra1 ento, devolver todos o dados essoais à CONTRATANTE ou 

eliminá-los, cbnforme decisão da CON RATANTE inclusive eventuais cópias de 

dados pessod\s tratados no âmbito de te Contr to, certificando por escrito, / à 
li -

CONTRATANliE, o cumprimento desta o rigaçao. 

PARÁGRAFO NONO 
1 ' f A CONTRATADA deve colocar a di da CONTRATANTE, con orme 

solicitado, t4ba informação necessári para d monstrar o cumprimento do 

disposto nesJa cláusula, e deve per itir aud torias e contribuir com elas, 

incluindo insJrções, pela CONTRATANT ou audi or por ele indicado, em relação 

ao tratament~ de dados pessoais. 

, 1 
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nos termos desta cláusula 

almente, encaminhadas pelo 

correio ou pari e-mail para os endereço físicos u eletrônicos informados em 

documento es~rito emitido por ambas a partes p r ocasião da assinatura deste 

Contrato, ou o~tro endereço informado ção posterior. 

, 1 

PARAGRAFO IONZE 

A CONTRATA9h responderá por quaisquj r danos, perdas ou prejuízos causados 

ao CONTRATA~TE ou a terceiros d_ecorrjntes do scumprimento da Lei Federal 

n.º 13.709/2©18 ou de instruçoes dl CONT TANTE relacionadas a este 

Contrato, não li excluindo ou reduzindo r5sa resp nsabilidade a fiscalização do 

CONTRATANTB: em seu acompanhamento. 

PARÁGRAFO DOZE 

Caso o objeto da presente contratação 1· nvolva o tratamento de dados pessoais 

com funda mer o no consentimento do ti ular de q e trata o inciso I do artigo 7º, 

da Lei n.º 13.t 09/2018, deverão ser ob ervadas ela CONTRATADA ao longo de 

toda a vigência do contrato todas as brigações específicas vinculadas a essa 

hipótese legal Ide tratamento de dados essoais, enforme instruções por escrito 

da C~NTRATIT TE. 

PARAGRAFO ITREZE 

É vedada a t ~ansferência de dados pe soais, pe a CONTRATADA, para fora do 

território do Brasil. 

CLÁUSULA J~CIMA SÉTIMA - DISP I SI ÕES FINAIS 

Fica ajustado, ainda, que: 

1. Considera1 -se partes integrantes d present Termo de Contrato, como se 

nele estivessJr transcritos: 

a. o Edital mJncionado no preâmbulo e eus ane 

b. a proposta r presentada pela CONTRATADA; 

II. Aplicam-se às omissões deste con rato as isposições da Lei Federal n.º 

10.520/2002 :~ disposições regulament . res perti entes, e, subsidiariamente, as 

disposições dl~ Lei Federal n.º 8.666/ 993, da Lei Federal n.º 8.078/1990 -
, 1 

Codigo de Defesa do Consumidor - e p incípios g rais dos contratos. 

1 
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III. Para dirimir quaisquer questões de orrentes este Termo de Contrato, não 

resolvidas na esfera administrativa, tente o foro da Comarca da 

Capital do Est, do de São Paulo. 

E assim, por r starem as partes justas e contra adas, foi lavrado o presente 

instrumento et 01 (uma) via, que, lido achado enforme pela CONTRATADA e 

pela CONTRAlilô.NTE, vai por elas assina , o para q e produza todos os efeitos de 

Direito, sendo assinado também pelas t stemunh s abaixo identificadas. 

São Paulo, __ de-+----- de 2023. 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1 

(nome e CPF) 
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